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TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
Companhia Aberta - CNPJ nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.3.0049811-9

Edital de Convocação - Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) 
Emissão de Debêntures a ser realizada em 10 de janeiro de 2025

Ficam convocados os Srs. Debenturistas da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Qui-
rografária, em 3 (Três) Séries, para Distribuição Pública sob o Rito Automático para as Debêntures da 1ª (Primeira) Série e Debêntures da 
2ª (Segunda) Série e Colocação Privada para as Debêntures da 3ª (Terceira) Série, da Travessia Securitizadora S.A. (“Emissão”, “Debên-
tures” e “Emissora”, respectivamente) a reunirem-se em Assembleia Geral de Debenturistas (“AGD”) a realizar-se em 10 de janeiro de 
2025, às 14:00 horas, de forma exclusivamente digital, por meio da plataforma “Google Meet”, sendo o acesso disponibilizado pela 
Emissora individualmente para os Debenturistas devidamente habilitados, nos termos deste Edital de Convocação, conforme a Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários nº 60, de 23 de dezembro de 2021, a fim de deliberar sobre as seguintes matérias da Ordem do Dia: 
(i) a postergação da Data Esperada de Resgate Antecipado para 28 de janeiro de 2026, bem como da Data de Vencimento das Debêntures 
da Primeira Série, da Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série e da Data de Vencimento das Debêntures da Terceira Série 
para 28 de março de 2027, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para alterar (a) a redação das Cláusulas 3.5, 3.6 e 
3.7, (b) os conceitos dos referidos termos definidos no Anexo I, (c) o cronograma constante do Anexo III e (d) a redação de quaisquer 
outras cláusulas dos Documentos da Operação que se fizerem necessárias para refletir a presente modificação; (ii) a extensão do período 
de carência concedido para pagamento da Amortização Extraordinária Obrigatória até o mês de dezembro de 2025, com o consequente 
aditamento da Escritura de Emissão para alterar (a) o conceito do termo definido “Período de Alocação” no Anexo I e (b) a redação de 
quaisquer outras cláusulas dos Documentos da Operação que se fizeram necessárias para refletir a presente modificação; (iii) a alteração 
na descrição dos contratos formalizados pelo Educbank com as instituições de ensino apoiadas, de modo a retratar a atual dinâmica de 
antecipação de recebíveis do Educbank, com o consequente aditamento aos Documentos da Emissão para alterar (a) o termo definido 
“Acordo de Apoio Financeiro” para “Acordo de Apoio Financeiro e/ou Contrato de Cessão de Créditos Escola” no Anexo I da Escritura de 
Emissão, (b) os termos definidos “Documentos Comprobatórios” e “Escola Apoiada” no Anexo I da Escritura de Emissão além do termo 
definido “Devedores” no Anexo I do Contrato de Cessão, (c) a redação das Cláusulas 3.15, 3.15.31, 3.15.8.1, 3.24, 3.53, 3.62.1 item (v) 
da Escritura de Emissão para refletir o ajuste no termo definido, (d) a redação das Cláusulas 5.2.2, 5.2.3, 6.4, 8.1 item (xx), 9.2 item (xxvi) 
e do Anexo V do Contrato de Cessão para também refletir o ajuste no termo definido e (e) a redação de quaisquer outras cláusulas dos 
Documentos da Operação que se fizerem necessárias para refletir a presente modificação; (iv) a inclusão da possibilidade de realização 
de resgate antecipado facultativo parcial das Debêntures, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para alterar (a) a 
redação da Cláusula 3.51, (b) o termo definido “Resgate Antecipado Facultativo Total”, e seu conceito, no Anexo I, (c) a redação de 
quaisquer outras cláusulas dos Documentos da Operação que se fizerem necessárias para refletir a presente modificação; (v) a alteração 
dos parâmetros financeiros (tresholds) das hipóteses de vencimento antecipado, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão 
para (a) incluir o novo termo definido “Valor de Materialidade” ao Anexo I da Escritura de Emissão, (b) alterar a redação dos itens (ii), (iii) 
e (vi) da Cláusula 3.62.1 e (c) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas dos Documentos da Operação que se fizerem necessárias 
para refletir a presente modificação; (vi) a inclusão dos eventos de não cumprimento de decisão administrativa ou arbitral exigível contra 
o Educbank, em valor individual ou agregado, igual ou superior ao Valor de Materialidade, ou o equivalente em outras moedas, que gere 
algum Efeito Adverso Relevante, ou acarrete a incapacidade do Educbank de arcar e cumprir com suas obrigações decorrentes da 
Escritura de Emissão ou de quaisquer outros Documentos da Emissão, como hipóteses de Evento de Resgate Integral Antecipado Obriga-
tório Automático, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) incluir essa previsão no item (iii) da Cláusula 3.62.1 
e (b) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas que se fizerem necessárias para refletir a presente modificação; (vii) a transforma-
ção do evento descrito no item (iv) da Cláusula 3.62.1 da Escritura de Emissão, em hipótese de Evento de Resgate Integral Antecipado 
Obrigatório Automático, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) excluir o item (iv) da Cláusula 3.62.1, (b) incluir 
novo item na Cláusula 3.62.2, e (c) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas que se fizerem necessárias para refletir a presente 
modificação, inclusive renumerá-las; (viii) a transformação do evento de vencimento antecipado descrito no item (vi) da Cláusula 3.62.1 
da Escritura de Emissão de modo a manter como hipótese de Evento de Resgate Integral Antecipado Obrigatório Não Automático apenas 
o inadimplemento de obrigações financeiras do Educbank, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) alterar a 
redação do item (vi) da Cláusula 3.62.1 e (b) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas que se fizerem necessárias para refletir a 
presente modificação, inclusive renumerá-las; (ix) a inclusão, como hipótese de Evento de Resgate Integral Antecipado Obrigatório 
Automático, a verificação de vencimento antecipado de obrigações financeiras do Educbank, com o consequente aditamento da Escritura 
de Emissão para (a) incluir novo item na Cláusula 3.62.2 e (b) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas que se fizerem necessá-
rias para refletir a presente modificação, inclusive renumerá-las; (x) a transformação do evento de “constatação de que as declarações 
realizadas pelo Educbank na Escritura de Emissão eram falsas ou enganosas, ou ainda, de forma relevante, incorretas ou incompletas na 
data em que foram declaradas” descrito no item (xv) da Cláusula 3.62.1 da Escritura de Emissão, em hipótese de Evento de Resgate 
Integral Antecipado Obrigatório Automático, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) excluir o referido evento do 
item (xv) da Cláusula 3.62.1 da Escritura de Emissão, (b) incluir novo item na Cláusula 3.62.2 e (c) alterar a redação de quaisquer outras 
cláusulas que se fizerem necessárias para refletir a presente modificação, inclusive renumerá-las; (xi) a transformação do evento descrito 
no item (xviii) da Cláusula 3.62.1 da Escritura de Emissão, em hipótese de Evento de Resgate Integral Antecipado Obrigatório Automático, 
com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) excluir o item (xvii) da Cláusula 3.62.1, (b) incluir novo item na Cláusula 
3.62.2 da Escritura de Emissão, e (c) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas que se fizerem necessárias para refletir a presente 
modificação, inclusive renumerá-las; (xii) o ajuste dos parâmetros previstos no item (xxi) da Cláusula 3.62.1 da Escritura de Emissão, 
com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) limitar as hipóteses de Evento de Resgate Integral Antecipado Obriga-
tório Não Automático descritas na referida cláusula aos casos de ilegalidade, invalidade, nulidade ou inexequibilidade parciais, (b) incluir 
novo item na Cláusula 3.62.2, prevendo que os casos de ilegalidade, invalidade, nulidade ou inexequibilidade totais se caracterizarão 
como hipóteses de Evento de Resgate Integral Antecipado Obrigatório Automático e (c) alterar a redação de quaisquer outras cláusulas 
que se fizerem necessárias para refletir a presente modificação, inclusive renumerá-las; (xiii) a previsão, como hipótese de Evento de 
Resgate Integral Antecipado Obrigatório Automático, da ocorrência de determinadas situações de insolvência do Educbank – tais como a 
propositura pelo Educbank de plano de recuperação judicial ou extrajudicial, o requerimento pelo Educbank de recuperação judicial ou de 
autofalência, o pedido de suspensão de execução de dívidas ou, ainda, de quaisquer medidas judiciais antecipatórias para fins de pre-
paração para pedido de recuperação judicial pelo Educbank –, com o consequente aditamento da Escritura de Emissão para (a) incluir 
novo item na Cláusula 3.62.2 e (b) alterar as demais cláusulas necessárias para refletir a presente modificação, inclusive renumerá-las; 
(xiv) a previsão, como hipótese de Evento de Resgate Integral Antecipado Obrigatório Automático, do descumprimento, pela Emissora, de 
qualquer obrigação pecuniária relativa à Escritura de Emissão e/ou às Debêntures não sanado em até 5 (cinco) dias úteis, desde que 
existam recursos no Patrimônio Separado para fazer frente ao referido pagamento, com o consequente aditamento da Escritura de 
Emissão para (a) incluir novo item na Cláusula 3.62.2 e (b) alterar as demais cláusulas necessárias para refletir a presente modificação, 
inclusive renumerá-las; (xv) o ajuste das Cláusulas 4.3 e 9.2, bem como o Anexo I do Contrato de Cessão para corrigir erro material de 
referência cruzada entre as cláusulas do documento, com o consequente aditamento aos Documentos da Emissão para (a) incluir as 
referências faltantes, preservando o sentido original das respectivas cláusulas; (xvi) a alteração dos critérios de elegibilidade previstos 
na Cláusula 5.2.2 do Contrato de Cessão, com o consequente aditamento do Contrato de Cessão para alterar (a) as condições e os 
requisitos estabelecidos na Cláusula 5.2.2 e (b) as demais cláusulas necessárias para refletir a presente modificação; (xvii) a alteração 
da política de cobrança prevista no Anexo I do Contrato de Cobrança, de modo a retratar a atual política praticada pelo Educbank, com o 
consequente aditamento do Contrato de Cobrança para alterar (a) o Anexo I e (b) a redação de quaisquer outras cláusulas que se fizerem 
necessárias para refletir a presente modificação; e (xviii) a autorização para que a Emissora, em conjunto com o Agente Fiduciário e com 
o Educbank, pratique todos os atos e celebrem todos e quaisquer documentos necessários para a implementação das deliberações da 
AGD. As matérias acima indicadas deverão ser consideradas pelos Debenturistas de forma independente no âmbito da AGD, de modo que 
a não deliberação ou a não aprovação a respeito de qualquer uma delas, não implicará automaticamente a não deliberação ou não 
aprovação de qualquer das demais matérias constantes da ordem do dia. Todos os termos empregados ou iniciados em letras maiúscu-
las possuem o significado que lhes é conferido na Escritura de Emissão, salvo se conceituado de forma diversa no presente Edital. A AGD 
será realizada exclusivamente por vídeo conferência online, na plataforma https://meet.google.com, sem possibilidade de participação de 
forma presencial, sendo certo que o link de acesso à reunião será disponibilizado por correio eletrônico aos Debenturistas, previamente 
à realização da AGD, àqueles que enviarem solicitação por correio eletrônico para ri@grupotravessia.com, assembleias@vortx.com.br 
e agentefiduciario@vortx.com.br, com até 2 (dois) dias de antecedência à data marcada para a realização da AGD, juntamente com cópias 
dos documentos de representação. Os Debenturistas deverão acessar o link de acesso à reunião com ao menos 15 (quinze) minutos de 
antecedência ao horário de realização da AGD, identificar-se em seu acesso com o nome completo, conforme documentação previamente 
apresentada à Emissora e ao Agente Fiduciário, de forma que a Emissora e/ou o Agente Fiduciário possam identificar e permitir o acesso 
e participação à reunião. A AGD será integralmente gravada. O registro em ata dos Debenturistas presentes poderá ser realizado pelo 
presidente de mesa e o secretário, cujas assinaturas serão realizadas por meio de assinatura eletrônica ou certificado digital via DocuSign 
ou plataforma equivalente; sem prejuízo, os Debenturistas presentes à AGD deverão formalizar a assinatura de presença por meio de 
assinatura eletrônica ou certificado digital via DocuSign ou plataforma equivalente, se assim solicitado pela Emissora ou pelo Agente 
Fiduciário. Para os fins da AGD, consideram-se “Documentos de Representação”: (a) se participante pessoa física: cópia digitalizada de 
documento de identidade do Debenturista; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva 
procuração, com firma reconhecida ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na 
AGD e outorgada há menos de 1 (um) ano, acompanhada do documento de identidade do procurador; e (b) se demais participantes: cópia 
digitalizada do contrato social/estatuto social (ou documento equivalente), acompanhado de documento societário que comprove a 
representação legal do Debenturista (i.e. ata de eleição da diretoria) e cópia digitalizada de documento de identidade do representante 
legal; caso representado por procurador, também deverá ser enviada cópia digitalizada da respectiva procuração com firma reconhecida 
ou assinatura eletrônica com certificado digital, com poderes específicos para sua representação na AGD e outorgada há menos de 1 (um) 
ano, acompanhada do documento de identidade do procurador.

São Paulo/SP, 20 de dezembro de 2024.
TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.

Nome: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Cargo: Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores;
Nome: Thais de Castro Monteiro - Cargo: Diretora de Compliance.
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LIFETIME B HOLDING S.A.
(em constituição)

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES, REALIZADA EM 14 DE OUTUBRO DE 2024
1. Data, Hora e Local: No dia 14 de outubro de 2024, às 10:00 horas, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 510, conjunto 91-A, Bairro Vila 
Nova Conceição, CEP 04543-906. 2. Presença: Presente os fundadores e subscritores representantes da totalidade do capital social inicial da Companhia, a saber: (a) LFTM3 Participações S.A., 
sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 45.917.520/0001-00, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, 510, 10º andar, con-
junto 102, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-906 (“LFTM3”), neste ato representada na forma de seu estatuto social pelo seus Diretores, (i) Sr. Fernando Bertolli Rodrigues Constantinos 
Katsonis, brasileiro, casado em regime de separação de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 29.434.989-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 214.233.258-77, residente e 
domiciliado na Rua Visconde de Taunay, 507 - Apto. 81, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04726-010; e (ii) Sr. Vitor Fernandes Carettoni, brasileiro, casado, assessor de investimentos, 
portador da cédula de identidade RG nº 21.242.350-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 304.461.488-06 residente e domiciliado na Rua Pascal, 57, apto. 41, Bairro Campo Belo, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04616-000; e (b) Fernando Bertolli Rodrigues Constantinos Katsonis, brasileiro, casado em regime de separação de bens, empresário, portador da cédula de identida-
de RG nº 29.434.989-3 SSP/SP inscrito no CPF/MF sob nº 214.233.258-77, residente e domiciliado na Rua Visconde de Taunay, 507 - Apto. 81, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04726-
010 (“Fernando” e, em conjunto com a LFTM3, os “Acionistas”). 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Fernando Bertolli Rodrigues Constantinos Katsonis, que convidou o Sr. Vitor Fernan-
des Carettoni para secretariá-los. 4. Ordem do Dia: Os Acionistas examinaram, discutiram e deliberaram a respeito da seguinte ordem do dia: (i) aprovação do projeto do Estatuto Social de uma 
sociedade por ações de capital fechado, que terá a denominação de Lifetime B Holding S.A. (“Companhia”); (ii) aprovação da constituição da Companhia; (iii) subscrição das ações da Companhia, 
conforme Boletins de Subscrição na forma do Anexo I a esta ata; (iv) aprovação do projeto do Estatuto Social da Companhia; (v) eleição dos Conselheiros da Companhia; (vi) eleição dos Diretores 
da Companhia; e (vii) autorização aos Diretores da Companhia para realização de todos os atos necessários à implementação de todas as deliberações tomadas nesta assembleia geral de constitui-
ção. 5. Deliberações: Após exame, discussão e votação das matérias constantes na ordem do dia, os Acionistas deliberaram, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o 
quanto segue: 5.1. Aprovar o projeto do Estatuto Social da Companhia, apresentado a todos presentes, o qual passará a vigorar de acordo com a redação constante do Anexo II à presente ata. 5.2. 
Aprovar a constituição da Companhia, sociedade por ações, sob a denominação de Lifetime B Holding S.A., com sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Presidente 
Juscelino Kubitscheck, nº 510, conjunto 91-A, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-906. 5.3. Aprovar a formação do capital social da Companhia no valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais), divido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ora emitidas pelo valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado nesta data, conforme Boletins de Subscrição constantes do Anexo I. 5.3.1. A totalidade das ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de emissão da Companhia 
é subscrita pelos Acionistas, de acordo com as seguintes proporções: (i) 1.499.999 (um milhão, quatrocentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e nove) ações subscritas e integralizadas 
pela LFTM3 Participações S.A., acima qualificada, neste ato, em moeda corrente nacional; e (ii) 1 (uma) ação subscrita e integralizada por Fernando Bertolli Rodrigues Constantinos Katsonis, 
acima qualificado, neste ato, em moeda corrente nacional. 5.3.2. Em seguida, foi feita a leitura do recibo de depósito bancário que demonstra a realização de 100% (cem por cento) do capital ora 
subscrito. 5.3.3. Atendidos os requisitos preliminares exigidos nos termos do artigo 80 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976 (“Lei das S.A.”), o Sr. Presidente declarou constituída a Compa-
nhia. 5.4. Eleger, para um mandato unificado de 3 (três) anos, contados desta data (i) Sr. Fernando Bertolli Rodrigues Constantinos Katsonis, brasileiro, casado em regime de separação de bens, 
empresário, portador da cédula de identidade RG nº 29.434.989-3 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 214.233.258-77, residente e domiciliado na Rua Visconde de Taunay, 507 - Apto. 81, cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04726-010, para o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia; (ii) a Sra. Carmen Celia Bertolli Rodrigues Katsonis, brasileira, casada 
sob o regime de comunhão parcial de bens, empresária, portadora da Carteira de Identidade (RG) nº 10.917.118 (SSP/SP), inscrita no CPF sob o nº 021.090.128-46, residente e domiciliada na Ci-
dade de Bertioga, Estado de São Paulo, na Rodovia Doutor Manuel Hipólito Rego (SP-55), km 203 – Rua YF, nº 9, Guaratuba, CEP 11.265-665, para o cargo de Membro do Conselho de Administração 
da Companhia; e (iii) o Sr. Marcello Giuntini Popoff, brasileiro, casado, assessor de investimentos, portador da cédula de identidade RG nº 34.716.045-1, inscrito no CPF/MF sob o nº 351.484.568-
92, residente e domiciliado na Av. Dr. Cardoso de Melo, 122, ap. 91, Vila Olimpia, CEP 04548-000, para o cargo de Membro do Conselho de Administração da Companhia. 5.4.1. Os Conselheiros ora 
eleitos declaram expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena 
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, os Conselheiros ora eleitos tomarão posse em seus 
respectivos cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, anexos a esta ata na forma do Anexo III. 5.4.2. A remuneração global do Conselho de Administração, para o exercício 
social corrente, será fixada oportunamente, observado o disposto na legislação aplicável e no estatuto social que ora passa a reger a Companhia. 5.5. Eleger, para um mandato unificado de 3 (três) 
anos, (i) o Sr. Fernando Bertolli Rodrigues Constantinos Katsonis, brasileiro, casado em regime de separação de bens, empresário, portador da cédula de identidade RG nº 29.434.989-3, inscri-
to no CPF/ME sob nº 214.233.258-77, residente e domiciliado na Rua Visconde de Taunay, 507 - Apto. 81, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04726-010, para o cargo de Diretor Presi-
dente da Companhia; e (ii) o Sr. Vitor Fernandes Carettoni, brasileiro, casado, assessor de investimentos, portador da cédula de identidade RG nº 21.242.350-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 
304.461.488-06 residente e domiciliado na Rua Pascal, 57, apto. 41, Bairro Campo Belo, na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04616-000, para o cargo de Diretor Sem Designação Es-
pecífica da Companhia. 5.5.1. Os Diretores ora eleitos declaram expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercer a administração da Companhia, e nem 
condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecu-
lato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. Dessa forma, 
os Diretores ora eleitos tomarão posse em seus respectivos cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse, anexos a esta ata na forma do Anexo IV. 5.5.2. Os acionistas consignam 
que a eleição da Diretoria se deu através da presente Assembleia Geral em caráter excepcional e as futuras eleições e destituições de Diretores observarão o rito previsto no Estatuto Social da 
Companhia. 5.5.3. A remuneração global da Diretoria, para o exercício social corrente, será fixada oportunamente, observado o disposto na legislação aplicável e no estatuto social que ora passa 
a reger a Companhia. 5.6. Por fim, resolvem os acionistas autorizar a administração da Companhia a praticar todos os atos necessários para a realização da sua constituição e celebração dos docu-
mentos correlatos. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente da Mesa declarou encerrada a assembleia, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. 
São Paulo/SP, 14 de outubro de 2024. Mesa: Fernando Bertolli Rodrigues Constantinos Katsonis - Presidente; Vitor Fernandes Carettoni - Secretário. Acionistas Subscritores: LFTM3 Participações 
S/A Fernando Bertolli Rodrigues Constantinos Katsonis - Diretor; Vitor Fernandes Carettoni - Diretor. Fernando Bertolli Rodrigues; Constantinos Katsonis. Conselheiros eleitos: Fernando Ber-
tolli Rodrigues; Constantinos Katsonis - Presidente do Conselho de Administração. Carmen Celia Bertolli; Rodrigues Katsonis - Membro do Conselho de Administração; Marcello Giuntini Popoff 
- Membro do Conselho de Administração. Diretores eleitos: Fernando Bertolli Rodrigues; Constantinos Katsonis - Diretor Presidente; Vitor Fernandes Carettoni - Diretor Sem Designação Especí-
fica. Advogada Responsável: Liana Sobrosa Cordeiro Bordinhão - OAB/RJ nº 131335. JUCESP NIRE S/A nº 3530065133-2 em 14/11/2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

ESTATUTO SOCIAL DA LIFETIME B HOLDING S.A.
Capítulo I: Da Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º A Lifetime B Holding S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações que se rege por este Estatuto Social, pela Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e pelas demais disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 510, conjunto 91-A, Bairro Vila Nova Conceição, CEP 04543-906, podendo abrir filiais, agências ou escritórios por deliberação da Diretoria. 
Artigo 3º A Companhia tem por objeto social a participação em outras sociedades, na qualidade de acionista ou quotista. Artigo 4º A Companhia terá prazo indeterminado de duração. Capítulo II: 
Do Capital: Artigo 5º O capital social é de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais) representado por 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) ações, sendo todas ordinárias, nomina-
tivas, e sem valor nominal. §1º Cada ação ordinária corresponde a um voto nas deliberações sociais. §2º A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social até o limite de R$ 1.000,00 (mil 
reais), independentemente de qualquer aditamento do Estatuto Social da Companhia, mediante deliberação do Conselho de Administração, o qual deverá estabelecer, na deliberação em que o 
aumento de capital será resolvido, os termos da emissão das ações, incluindo preço, prazo e forma de pagamento. Capítulo III: Da Assembleia Geral: Artigo 6º A Assembleia Geral reunir-se-á, 
ordinariamente, nos 4 (quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem, podendo ser realizada de forma vir-
tual. §1º As Assembleias Gerais serão convocadas pelo presidente do Conselho de Administração ou por qualquer acionista, observado ainda o quanto disposto na Lei das S.A. §2º Os prazos, a 
forma dos editais de convocação, a sua publicação e as formalidades da Assembleia Geral de Acionistas obedecerão às disposições da Lei das S.A., deste Estatuto Social e de qualquer Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia. §3º As Assembleias Gerais serão presididas pelo presidente do Conselho de Administração da Companhia ou, na ausência deste, por outro Conselheiro 
indicado pela maioria dos acionistas presentes, sendo secretariadas por pessoa indicada pelo presidente da Assembleia Geral. §4º As Assembleias Gerais somente poderão ser instaladas com a 
presença dos acionistas titulares dos votos exigidos para a sua deliberação valida nos termos da Lei das S.A. e de qualquer Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. §5º As delibera-
ções das Assembleias Gerais, ressalvadas as exceções previstas em lei e sem prejuízo do disposto neste Estatuto Social, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não computando os votos em 
branco. Capítulo IV: Da Administração: Artigo 7º A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria, estando os administradores dispensados de oferecer 
garantia para o exercício de suas funções. Parágrafo Único Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria tomarão posse mediante assinatura do respectivo termo de posse nos livros de 
atas das reuniões do Conselho de Administração e da Diretoria, respectivamente, permanecendo sujeitos aos requisitos, impedimentos, deveres, obrigações e responsabilidades previstos nos ar-
tigos 145 a 158 da Lei das S.A. Capítulo V: Do Conselho de Administração: Artigo 8º O Conselho de Administração da Companhia será composto por, no mínimo, 3 (três) membros efetivos, acio-
nistas ou não, residentes ou não no Brasil, eleitos e destituíveis, a qualquer tempo, pela Assembleia Geral para um mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. A Assembleia Geral 
que eleger os membros para compor o Conselho de Administração designará o seu Presidente do Conselho de Administração. §1º Em caso de impedimento temporário ou permanente, renúncia ou 
ausência de qualquer dos conselheiros eleitos, o seu substituto será eleito pela Assembleia Geral. §2º Os membros do Conselho de Administração permanecerão em seus cargos até a posse de seus 
substitutos. Artigo 9º As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas por maioria de votos dos membros presentes. Compete ao Conselho de Administração da Companhia deliberar 
acerca das matérias previstas em lei, bem como daqueles previstos neste Estatuto Social. Artigo 10º Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada regular a reunião a que 
comparecerem todos os Conselheiros. §1º As reuniões do Conselho de Administração somente serão instaladas, em primeira convocação, com a presença da totalidade de seus membros, pessoal-
mente ou por meio virtual, e, em segunda convocação, com qualquer quórum. §2º As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas na sede da Companhia ou em qualquer outro lugar 
que os conselheiros considerem apropriado, podendo ser realizada de forma virtual. Capítulo VI: Da Diretoria: Artigo 11º A Diretoria será composta por, no mínimo, 2 (dois) membros, sendo eles 
o Diretor Presidente e os demais Diretores sem designação específica, acionistas ou não, residentes no país, com mandato unificado de 3 (três) anos. §1º As remunerações dos Diretores serão fixa-
das pela Reunião do Conselho de Administração que os eleger, salvo se decidido de forma diversa pelos acionistas representando a maioria absoluta dos votos. §2º A investidura nos cargos far-se-
-á por termo lavrado no livro próprio. Artigo 12º A Diretoria tem amplos poderes de administração e gestão dos negócios sociais, podendo praticar todos os atos necessários para tanto, inclusive 
assinar documentos, escrituras, contratos e instrumentos de crédito; emitir e endossar cheque; abrir, operar encerrar contas bancárias; contratar empréstimos, concedendo garantias, adquirir, 
vender, onerar ou ceder, no todo ou em parte, bens móveis ou imóveis. Artigo 13º A competência para representação da Companhia em juízo ou fora dele, assim como a prática de todos os atos 
referidos neste Estatuto Social, será sempre exercida (i) pelo Diretor Presidente, (ii) por qualquer Diretor sem designação específica em conjunto com o Diretor Presidente ou com 1 (um) procura-
dor designado pelo Diretor Presidente, ou (iii) por 1 (um) procurador investido de poderes específicos designado pelo Diretor Presidente. §1º As procurações outorgadas pela Companhia deverão 
ser assinadas pelo Diretor Presidente ou por, no mínimo, 2 (dois) Diretores agindo em conjunto. Os mandatos concedidos por meio das procurações deverão especificar os poderes outorgados e ter 
um prazo de validade não superior a 12 (doze) meses, exceto em relação às procurações “ad judicia”, as quais poderão ser outorgadas por prazo indeterminado. §2º Dependerão de aprovação de 
acionistas representando a maioria do capital social, a prestação de avais, fianças e outras garantias em favor de terceiros. Capítulo VII: Conselho Fiscal: Artigo 14º A Companhia terá um Conse-
lho Fiscal, de funcionamento não permanente que, quando instalado, deverá ser composto de, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5 (cinco) membros efetivos e igual número de suplentes, acionis-
tas ou não. Parágrafo Único Os membros do Conselho Fiscal serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária para um mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição. Capítulo VIII: Disposições Gerais: 
Artigo 15º O exercício social da Companhia coincide com o ano civil, encerrando-se em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Quando do encerramento do exercício social, a Companhia pre-
parará um balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras exigidas pela legislação aplicável. Artigo 16º Os lucros apurados em cada exercício terão o destino que a Assembleia Geral 
lhes der, conforme recomendação da Diretoria, depois de ouvido o Conselho Fiscal, quando em funcionamento, e depois de feitas as deduções determinadas pela legislação aplicável. Artigo 17º 
Mediante decisão de acionistas representando a maioria do capital social, a Companhia poderá preparar balanços periódicos a qualquer momento, a fim de determinar os resultados e distribuir 
lucros em períodos menores, observada a legislação aplicável. Artigo 18º A Companhia distribuirá, como dividendo obrigatório em cada exercício social, o percentual mínimo de 1% previsto e 
ajustado nos termos da legislação aplicável. Artigo 19º A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral, com o quórum de acionistas repre-
sentando a maioria do capital social, a qual determinará a forma de sua liquidação, elegerá os liquidantes e fixará a sua remuneração. Artigo 20º Qualquer ação entre os acionistas ou deles contra 
a Companhia, será proposta perante o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo. Acionistas: LFTM3 Participações S/A Fernando Bertolli Rodrigues Constantinos Katsonis - Diretor; Vitor 
Fernandes Carettoni - Diretor; Fernando Bertolli Rodrigues; Constantinos Katsonis. Advogado Responsável: Liana Sobrosa Cordeiro Bordinhão - OAB/RJ nº 131335.

Augustus Holding S.A.
CNPJ nº 09.334.007/0001-14 - NIRE nº 35.300.352.009

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 21 de Outubro de 2024
Data, Hora e Local: Aos 21 (vinte e um) dias do mês de outubro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da Augustus Holding S.A., na Rua Líbero Badaró, 377 - 8º andar - conj. 810 
(parte), na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. Presença: Acionistas representando 100% (cem por cento) do capital social, conforme lista de presença anexa à ata (Anexo 
I). Convocação: Dispensada na forma do artigo 124, parágrafo 4º, da Lei nº 6.404/76, considerando estarem presentes todos os acionistas da sociedade. Composição da Mesa: 
Presidente: Nilton Molina; Secretário: Fernando Rodrigues Mota. Ordem do Dia: Assembleia Geral Extraordinária - a) Aprovar a mudança do endereço da sede da sociedade para 
a Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.830 - conjunto 124 (parte) - Bloco 4 - Condomínio Edifício São Luiz - Vila Nova Conceição - São Paulo - SP - CEP: 04543-900; 
b) Aprovar a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia. Deliberações: Foram aprovados por unanimidade dos presentes: Assembleia Geral Extraordinária -  
a) Aprovado a mudança de endereço da sede da sociedade para Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.830 - conjunto 124 (parte) - Bloco 4 - Condomínio Edifício São Luiz 
- Vila Nova Conceição - São Paulo - SP - CEP: 04543-900. b) Aprovada a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia. O Estatuto Social da Companhia passa a vigorar 
com a seguinte redação: Estatuto Social da Augustus Holding S.A. Capítulo I - Denominação, Objeto Social, Sede, Foro e Duração: Denominação: Artigo 1º - A Augustus 
Holding S.A., é uma companhia que se regerá pelas leis e usos do comércio, por este Estatuto Social e pelas disposições legais aplicáveis. Objeto Social: Artigo 2º - A Companhia 
tem por objeto exclusivo a participação em sociedades autorizadas a funcionar pela Superintendência de Seguros Privados. Sede e Foro: Artigo 3º - A Companhia tem sede e foro 
na Avenida Presidente Juscelino Kubitscheck, nº 1.830 - conjunto 124 (parte) - Bloco 4 - Condomínio Edifício São Luiz - Vila Nova Conceição - São Paulo - SP - CEP: 04543-900, 
podendo, por deliberação da Diretoria, criar e extinguir filiais, sucursais, agências, depósitos e escritórios de representação em qualquer parte do território nacional ou no exterior. 
Duração: Artigo 4º - A sociedade terá duração por prazo indeterminado, encerrando suas atividades com a observância das formalidades estatuárias e legais. Capítulo II - Do Capital 
Social e das Ações: Artigo 5º - O capital social é de R$ 125.000.000,00 (Cento e vinte e cinco milhões de reais), representado por 117.745.515,00 (Cento e dezessete milhões, 
setecentos e quarenta e cinco mil, quinhentos e quinze) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. Parágrafo 1º - Cada ação nominativa dá direito a um voto nas deliberações 
da Assembleia Geral. Parágrafo 2º - A ação é indivisível em relação à Sociedade, sendo certo que, quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos por ela conferidos serão 
exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo 3º - A Sociedade poderá emitir títulos múltiplos, cautelas ou certificados de ações. Artigo 6º - Os papéis representativos das 
ações poderão assumir forma individual ou múltipla, intitulando-se cada um deles, “Certificado de Ações”, contendo todos os dizeres e requisitos legalmente exigidos e deverão ser 
assinados por dois Diretores na oportunidade de suas emissões. Parágrafo 1º - As ações que não estiverem integralizadas poderão ser representadas por cautelas ou títulos provisórios 
denominados, cada um deles, como “Certificado Provisório de Ações”. Parágrafo 2º - Os Certificados de Ações decorrentes de aumento de capital mediante incorporação de reservas 
serão expedidos, sem qualquer ônus aos acionistas, pela forma nominativa, dentro de 60 (sessenta) dias contados da data da publicação da ata da assembleia geral que o houver 
deliberado, sendo certo que, nos demais casos de emissão dos “Certificados de Ações”, a Sociedade poderá cobrar o custo correspondente por Certificado emitido. Artigo 7º - 
As ações são indivisíveis em relação à Sociedade e a sua transferência deverá ser prioritária em relação aos demais acionistas, respeitados os regulares “Acordos Acionistas”, antes 
de serem cedidas a terceiros, devendo o acionista cedente, comunicar a sua vontade expressamente, à assembleia geral ou aos acionistas, para que os acionistas respondam no prazo 
de 30 (trinta) dias, se em igualdade de condições e preço, desejam adquiri-las, prazo este prorrogável por mais 30 (trinta) dias, a pedido dos interessados. Parágrafo Único - Expirado 
o prazo estabelecido acima, o acionista poderá alienar suas ações, livremente a terceiros, desde que o faça por preço e condições não inferiores aos constantes da proposta feita aos 
demais, no prazo máximo para efetivação da venda de 06 (seis) meses. Artigo 8º - A Sociedade poderá aumentar o capital social, pela emissão de novas ações, reservado o direito 
dos acionistas em subscrevê-las na proporção das ações que já possuem, devendo esse direito exercido dentro do prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de decadência, observada a 
forma de integralização prevista pela Assembleia Geral. Parágrafo Único - O direito de preferência será também observado na forma deste artigo, sempre que ocorrer cessão de ações, 
entre os acionistas respeitados os “Acordos de Acionistas” firmados. Capítulo III - Da Administração: Artigo 9º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta por 
5 (cinco) membros, pessoas naturais, acionistas ou não, residentes no país, eleitos trienalmente pela Assembleia Geral, com prazo de mandato até a deliberação da Assembleia Geral 
Ordinária que aprovar as contas do exercício de sua gestão, sendo lícita a reeleição em seus mandatos. Parágrafo 1º - Os Diretores poderão, sem prejuízo da competência atribuída 
ao Diretor Presidente, distribuir entre si, as funções por lei e pelo estatuto, atribuídas a eles Diretores, sendo designados: Diretor Presidente, Diretor Vice Presidente e os demais 
Diretores sem designação específica. Parágrafo 2º - Os Diretores tomarão posse de seus cargos mediante assinatura do respectivo termo, lavrado no livro de Atas das Reuniões da 
Diretoria. Artigo 10º - Em caso de vaga por falecimento, renúncia ou qualquer outro impedimento, ou ausência de qualquer Diretor, o Diretor Presidente poderá, quando necessário, 
escolher o substituto, salvo no caso do Diretor Presidente, em que deverá ser convocada a Assembleia Geral. A gestão do Diretor indicado terminará com a cessação do impedimento 
ou ausência, quando de caráter temporário, ou quando definitivo, com a deliberação da Assembleia Geral Ordinária, que se seguir. Artigo 11º - A Diretoria tem pleno e gerais poderes 
para praticar ampla e ilimitadamente todos os atos de gestão ordinária da Sociedade, para assegurar o seu regular funcionamento e a mais perfeita consecução de seus fins, sempre 
em fiel cumprimento aos deveres impostos pela lei ou consignados neste estatuto. Nos seus poderes incluem-se os de transigir, adquirir, alienar e gravar bens imóveis e móveis, 
prestar avais ou fianças, constituir penhor de qualquer natureza, fazendo caução de imóveis em alienação fiduciária de garantia, ficando expressamente proibida a concessão de avais 
ou fianças de favor. Artigo 12º - A representação ativa e passiva da Sociedade, nos atos e operações da gestão ordinária dos negócios sociais, competirá, isoladamente ao Diretor 
Presidente e ao Diretor Vice Presidente ou, em conjunto, aos demais dois Diretores, ou a procurador ad negotia devidamente constituído em instrumento assinado pelo Diretor 
Presidente, devendo seus poderes serem especificados no respectivo instrumento de mandato. Artigo 13º - Ao Diretor Presidente e Diretor Vice Presidente isoladamente, ou dois 
Diretores em conjunto, ou a um Diretor em conjunto com um procurador ad negotia, caberá a assinatura de cheques, duplicatas, recibos bancários, ordens de pagamento, endossos 
de títulos de crédito decorrentes de contratos firmados pela Sociedade e endosso de títulos vinculados a esses contratos, bem como, de todos os documentos que envolverem 
responsabilidade da Sociedade, inclusive, contratos, distratos, notas promissórias, letras de câmbio, fianças ou avais e também a constituição de procuradores ad judicia. Parágrafo 
1º - Entretanto, ao Diretor Presidente, em conjunto com o Diretor Vice Presidente, caberá a assinatura de quaisquer documentos no que respeita a transigir, alienar e gravar bens 
móveis e imóveis.  Parágrafo 2º - Na ausência ou impedimento do Diretor Presidente impossibilitando que o mesmo assine em conjunto com o Diretor Vice Presidente, os poderes 
para transigir, adquirir, alienar ou gravar bens móveis ou imóveis, passam a ser de exclusiva competência da Assembleia Geral. Parágrafo 3º - As procurações ad negotia serão sempre 
concedidas por prazo determinado, indicado no instrumento de mandato, nunca superior a um ano. Artigo 14º - Ao Diretor Presidente, além das atribuições especificadas nos artigos 
12º e 13º, compete: a) Dirigir e orientar todos os negócios e atividades da Sociedade; b) Fixar o programa das atividades da empresa, estabelecendo o orçamento da receita e despesa, 
bem como, fiscalizar a sua execução; c) Convocar e presidir as Assembleias Gerais dos acionistas, ordinárias ou extraordinárias; d) Assinar títulos, cautelas ou certificados 
representativos das ações, em conjunto com outro Diretor; e) Organizar o relatório anual das operações da Sociedade e apresentá-lo em Assembleia Geral Ordinária, depois de 
aprovado pela Diretoria. Artigo 15º - Quaisquer outras atribuições não previstas nos artigos anteriores poderão ser distribuídas entre os Diretores, por deliberação do Diretor 
Presidente. Artigo 16º - A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, ou a pedido de qualquer de seus membros. As reuniões realizar-se-ão na sede social, 
sendo lavrada de todas as deliberações ata no livro competente. Parágrafo Único - Para a instalação da reunião da Diretoria será necessária a presença de dois Diretores, sendo um 
o Diretor Presidente. Artigo 17º - As deliberações da Diretoria e os atos dos respectivos Diretores no exercício regular de seus cargos obriga a Sociedade na forma da Lei e do Estatuto, 
mas cada Diretor só responderá pessoalmente pelos atos e operações em que tenha efetivamente participado. Artigo 18º - Os Diretores terão a remuneração global que for 
anualmente aprovada e fixada pela Assembleia Geral Ordinária, para eles, e a distribuição far-se-á por reunião da Diretoria. Artigo 19º - Os membros da Diretoria poderão a todo 
tempo, ser destituídos pela Assembleia Geral. Capítulo IV - Do Conselho Fiscal: Artigo 20º - A Sociedade terá seu Conselho Fiscal composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) 
suplentes, o qual funcionará em caráter não permanente. Artigo 21º - Os Membros do Conselho Fiscal, que devem ser pessoas naturais residentes no país, que preencham os 
requisitos legais, serão eleitos pela Assembleia Geral, a qual lhes fixará a remuneração média atribuída a cada Diretor conforme previsto no artigo 162, parágrafo 3º, da Lei nº 6.404 
de 15 de dezembro de 1976. Parágrafo Único - Os Membros do Conselho Fiscal somente farão jus à remuneração, no período em que, instalado o Conselho, estejam no exercício da 
função. A remuneração supraestabelecida para os Conselheiros, será paga, tendo em vista a proporção de 1/12 (um doze avos) por mês ou fração de mês de efetivo exercício no 
cargo. Artigo 22º - O Conselho Fiscal será instalado em qualquer Assembleia Geral, a pedido de acionistas, na forma do disposto no artigo 161 e seus parágrafos, da Lei nº 6.404 
de 15 de dezembro de 1976 e funcionará até a primeira Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua convocação. Artigo 23º - O Conselho Fiscal terá as atribuições previstas 
em Lei, as quais não podem ser outorgadas a outros órgãos da Sociedade. A função de membro do Conselho Fiscal é indelegável. Capítulo V - Das Assembleias Gerais: Artigo  
24º - A Assembleia Geral dos acionistas reunir-se-á por convocação de acordo com a Lei: a) Ordinariamente no decorrer dos quatro primeiros meses depois de findo o exercício social 
para: I - tomar as contas da Diretoria, discutir e votar as demonstrações financeiras; II - deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício, a distribuição dos dividendos e 
a participação da Diretoria nos lucros realizados; III - eleger os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal, nas épocas próprias; b) Extraordinariamente, sempre que os interesses 
sociais exigirem o pronunciamento dos acionistas. Artigo 25º - O anúncio de convocação publicado de acordo com a lei, deverá conter, ainda que sumariamente, o objeto da reunião 
e designar o dia, hora e local para a realização da Assembleia Geral, e no caso de reforma do Estatuto indicar a respectiva matéria. Artigo 26º - A Assembleia será instalada e presidida 
pelo Diretor Presidente, o qual escolherá o secretário da mesa. Artigo 27º - As resoluções da Assembleia Geral serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando no 
cálculo os votos em branco, excetuando-se os casos em que a lei exigir maioria qualificada, sendo certo que, para a prática dos seguintes atos e operações será necessária a aprovação 
por acionistas que representem, no mínimo, 90% (noventa por cento) das ações com direito a voto:  a) aumento ou redução de capital da Companhia; b) alteração do Estatuto Social 
da Companhia; c) aquisição de qualquer participação societária em caráter permanente ou qualquer outra companhia ou empreendimento; d) abertura de capital da Companhia; 
e) alienação de Ações de emissão da Mongeral Aegon Seguros e Previdência S.A., que integram o patrimônio da Companhia; f) celebração de qualquer acordo, contrato, documento, 
instrumento relativo a investimentos, empréstimos, outorga de garantias de qualquer natureza em benefício da Companhia e a assunção de qualquer obrigação em nome da 
Companhia em valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), isolada ou cumulativamente, em cada exercício social, corrigidos desde outubro de 2008; g) aquisição, 
disposição, liquidação, alienação, transferência ou oneração de qualquer natureza de quaisquer bens que integrem o ativo da Companhia, de valor superior a R$ 500.000,00 
(quinhentos mil reais), isolada ou cumulativamente, em cada exercício social, corrigidos desde outubro de 2008 pelo CDI; h) aprovação de processos de reorganização societária da 
Companhia, tais como incorporação, fusão e cisão; i) Cessação das operações da Companhia e sua dissolução; j) Associação da Companhia, sob qualquer modalidade, com outras 
sociedades, inclusive a formação de consórcio, a criação de subsidiárias e a participação em outras sociedades. Artigo 28º - Os acionistas poderão ser representados nas Assembleias 
Gerais por seus representantes legais, ou por procurador constituído há menos de um ano, que seja acionista, administrador da companhia ou advogado. Artigo 29º - Nas 
Assembleias Gerais terão direito a voto, tão somente os titulares de ações nominativas, cujas ações estiverem inscritas, em seu nome, no livro competente da Sociedade, até 15 
(quinze) dias antes da reunião. Capítulo VI - Do Exercício Social, das Demonstrações Financeiras, das Reservas, dos Dividendos, e do Saldo: Artigo 30º - O exercício social se 
encerra a 31 de dezembro de cada ano. Artigo 31º - No fim de cada exercício a Diretoria fará encerrar o balanço geral patrimonial e elaborar as demonstrações contábeis e financeiras 
para, de acordo com a legislação vigente, apurar mediante procedimento baseados nos critérios de avaliação e classificação dos elementos patrimoniais e de resultado, o lucro ou 
prejuízo do exercício, o lucro ou prejuízo acumulado a evidenciar o estado do patrimônio da companhia, que serão submetidos à deliberação da Assembleia Geral, juntamente com 
os demais demonstrativos exigidos por lei. Artigo 32º - Do resultado apurado em cada exercício serão deduzidos antes de qualquer outra destinação, os prejuízos acumulados e a 
provisão para o imposto sobre a renda. O prejuízo do exercício será obrigatoriamente absorvido pelos lucros acumulados, pelas reservas de lucros e pela reserva legal, nessa ordem. 
Artigo 33º - Do lucro líquido do exercício definido no artigo 191 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, 5% (cinco por cento) serão aplicados, antes de qualquer outra 
destinação, na constituição da reserva legal, que não excederá de 20% (vinte por cento) do capital social. A constituição de reserva legal poderá ser dispensada no exercício em que 
o saldo dessa reserva, acrescido do montante das reservas de capital de que trata o parágrafo 1º do artigo 182, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, exceder 30% (trinta 
por cento) do capital social. Artigo 34º - Com o objetivo de compensar eventual diminuição de lucro, em consequência de perda provável em período futuro, a Assembleia Geral, 
poderá, por proposta da Diretoria, constituir reserva nos termos do artigo 196 e parágrafos da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, e, bem assim, constituir a reserva de que 
trata o artigo 197 da mesma Lei. Artigo 35º - Do saldo restante dos lucros, feitas as deduções e destinações referidas nos artigos antecedentes, será distribuído aos acionistas um 
dividendo obrigatório não inferior a 25% (vinte cinco por cento), observado o disposto nos artigos 201 e 202 da Lei nº 6.404 de 15 de dezembro de 1976, pagável no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data de sua declaração, ressalvada a hipótese de deliberação em contrário, da Assembleia Geral, caso em que o pagamento deverá ser efetuado dentro 
do exercício em que for declarado. Parágrafo 1º - Não havendo oposição de qualquer acionista presente a Assembleia Geral, pode esta deliberar a distribuição de dividendo inferior 
ao previsto neste artigo, bem como, a retenção de todo o lucro. Parágrafo 2º - No exercício em que for distribuído aos acionistas o dividendo obrigatório de que trata este artigo, 
poderá ser atribuída aos administradores participação no lucro da Companhia, desde que o seu total, não ultrapasse a remuneração anual dos administradores ou 10% (dez por cento) 
dos lucros, prevalecendo o limite que for menor. Artigo 36º - A Assembleia Geral resolverá sobre o destino do saldo dos lucros remanescentes, os quais poderão ser total ou 
parcialmente distribuídos, como dividendo suplementar aos acionistas ou atribuídos a reserva especial para futuro aumento de capital. Artigo 37º - Os dividendos não reclamados 
no prazo de 03 (três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas, prescreverão e reverterão em benefício da Sociedade. Capítulo VII - 
Da Liquidação: Artigo 38º - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, ou em virtude de deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo Único - Compete a Assembleia 
Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal que deverão funcionar no período de liquidação, fixando-lhes a remuneração. 
Disposições Gerais e Transitórias: Artigo 39º - Este estatuto passará a vigorar imediatamente, observadas as normas contábeis da lei. Artigo 40º - Os acordos de acionistas que 
entre estes venham a ser firmados, deverão ser arquivados na sede da sociedade, especificando minuciosamente as suas condições, sendo averbados nos livros de registro e nos 
certificados de ações emitidos pela Sociedade, para a observância de seus efeitos perante terceiros, não podendo, porém, tais acordos, ilidir o direito de voto ou eximir o acionista 
de suas responsabilidades sociais e legais. Artigo 41º - Os casos omissos no presente estatuto serão regidos pela legislação vigente. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
lavrou-se a ata a que se refere esta Assembleia, que foi aprovada e assinada pela unanimidade dos acionistas. Declaramos para os devidos fins que a presente é cópia fiel da Ata 
lavrada no livro próprio. São Paulo, 21 de outubro de 2024. Nilton Molina - Presidente da Mesa; Fernando Rodrigues Mota - Secretário. JUCESP nº 439.852/24-9 em 29/11/2024. 
Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

AVANÇO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
CNPJ Nº 43.297.852/0001-03 – NIRE Nº 35.300.007.956

Ata de Reunião do Conselho de Administração - Realizada em 06 de Dezembro de 2024
Data e horário: aos 06 de dezembro de 2024, às 14:00 horas. Local: na sede social da AVANÇO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MÁQUINAS (“Companhia”), na Capital do Estado de São Paulo, à Avenida Presidente Wilson, nº 3544.  Mesa: Monica Giovanna Battaglio 
Zanatta, Presidente da Mesa; Antônio Jacinto Caleiro Palma, Secretário da Mesa. Presença e convocação: em função do comparecimento 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração, foi dispensada a comprovação de convocação para a presente reunião.  
Ordem do dia: (a) Eleição dos Diretores da Companhia, para um mandato de 2 (dois) anos, de 06 de dezembro de 2024 a 06 de dezembro 
de 2026; (b) Assuntos de interesse geral da Companhia. Deliberações Tomadas por Unanimidade dos Votos: Quanto ao item “a” da 
Ordem do Dia, foram reeleitos para compor a Diretoria da Companhia: (1) Diretora Geral: MONICA GIOVANNA BATTAGLIO ZANATTA, 
brasileira, casada, administradora de empresas, inscrita no CPF/MF sob o nº 090.356.898-52, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
13.795.511-X, residente e domiciliada na Rua Cassiano Ricardo, nº 255, Bairro Jardim Cordeiro, CEP 04640-020, São Paulo/SP; (2) Diretor 
Industrial: FERNANDO LUIS TORELLI DORIA DE ANDRADE, brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade RG nº 
25.709.171-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 301.294.288-25, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Costa Aguiar, 302, Apto 81, CEP 
04204-000;  (3) Diretor Comercial: o cargo vago para futuro preenchimento; e (4) Diretor Administrativo: o cargo vago para futuro 
preenchimento.  O mandato dos Diretores eleitos será de 2 (dois) anos, ou seja, de 06 de dezembro de 2024 a 06 de dezembro de 2026. Fica 
consignado em ata que o prazo de gestão dos Diretores se estenderá até a investidura dos futuros membros a serem eleitos, consoante, §4º, 
artigo 150 da Lei nº 6404/76. Declaração de Desimpedimento: Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé 
pública ou a propriedade, declarações estas que se encontram devidamente assinadas e arquivadas na sede da Companhia. Quanto ao item 
“b” da Ordem do Dia - Assuntos de interesse geral, nada foi tratado, e assim foi encerrada a reunião do Conselho de Administração. 
ENCERRAMENTO: A Sra. Presidente determinou a suspensão da reunião pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, 
reabertos os trabalhos, foi lida aos senhores conselheiros, que a aprovaram e assinaram, tudo na forma da lei. São Paulo, 06 de dezembro 
de 2024. Membros do Conselho de Administração Presentes: (a) Alberto Orizio; (b) Monica Giovanna Battaglio Zanatta; e (c) Luisa Orizio. 
A presente ata é cópia fiel da que foi lavrada no livro próprio.  Monica Giovanna Battaglio Zanatta - Presidente da Mesa. Antônio Jacinto 
Caleiro Palma - Secretário. JUCESP nº 464.547/24-6 em 17.12.2024 - Marina Centurion Dardani - Secretária-Geral em Exercício.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA
DE OPERAÇÃO

A ELECTROLUX DO BRASIL S/A torna público que recebeu da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente de Curitiba - PR, a Licença
de Operação para Fabricação de fogões, refrigeradores,
máquinas de lavar e secar para uso doméstico, peças e
acessórios, instalada à Rua Gabriel Passos, 360, Guabirotuba -
Curitiba PR.

FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 04.063.042/0001-22 - NIRE 35.300.333.501

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 30 DE AGOSTO DE 2024 ÀS 11:00 HORAS

CERTIDÃO: Certifico o registro na JUCESP sob nº 434.952/24-2 em 06.12.2024. Marina 
Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/MF nº 04.063.042/0001-22 - NIRE 35.300.333.501

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 14 DE NOVEMBRO DE 2024.
1. DATA, HORA E LOCAL: Dia 14 de novembro de 2024, às 8h00min, na sede social da Finvest Finanças Investimen-
tos S.A. (a “Companhia”), na Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de São 
Paulo, do Estado de São Paulo, CEP 04506-905. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos ter-
mos do §4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76 e suas respectivas alterações (“lei das S.A.s”) tento em vista a presen-
ça de 100% dos acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas cons-
tantes na própria ata. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Foram indicados para conduzir a Assembleia o Sr. Marcelo de 
Andrade, como presidente da mesa, e o Sra. Aline Pereira Stumpf Gomes, como secretária. 4. ORDEM DO DIA: de-
liberar sobre a retificação da ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE OU-
TUBRO DE 2017. 5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas, por unanimidade e sem ressalvas, aprovaram a retificação da 
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE OUTUBRO DE 2017, arquivada 
na JUCESP sob nº 519.326/17-9 em 17 de novembro de 2017, onde constou erroneamente os dados pessoais incor-
retos do Sr. Marcio Garcia de Souza. 5.1. Diante da deliberação, na ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EX-
TRAORDINÁRIA REALIZADA EM 06 DE OUTUBRO DE 2017, arquivada na JUCESP sob nº 519.326/17-9 em 17 de no-
vembro de 2017, onde se lê: “MÁRCIO GARCIA DE SOUZA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 5.772.152/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 448.215.738-49, residente e domiciliado na Capital do Estado de 
São Paulo, com endereço comercial na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1017, 10º andar, CEP 04530-001; e” Leia-se: 
“MÁRCIO GARCIA DE SOUZA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nº 03.503.790-2 IFP-RJ, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 425.539.467-91, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 1017, 10º andar, CEP 04530-001; e” 6. ENCERRAMENTO: Nada mais 
havendo a ser tratado, encerrou-se a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. 7. ASSINATURAS: Presidente da Mesa: Marcelo de Andrade, Secre-
tário: Aline Pereira Stumpf Gomes. A presente ata é cópia fiel do documento lavrado em livro próprio. São Paulo/SP - 
14 de novembro de 2024. Mesa: Marcelo de Andrade - Presidente, Aline Pereira Stumpf Gomes - Secre-
tária. JUCESP nº 434.953/24-6 em 06.12.2024, Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 6607-B3E1-CF61-B03D.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

21/12/2024

1. Data, Horário e Local: realizada aos 25 (vinte e cinto) dias do mês de julho de 2024, às 12h, na sede da Goodman
Cajamar II Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº 758, 9º andar, sala 21, parte, Itaim Bibi, CEP 04.542-000 (“Assembleia”). 2.
Convocação e Presença: presentes as acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, ficando
dispensada a convocação, nos termos do art. 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (a
“Lei das S.A.”). 3. Mesa: Presidente: Sra. Maria Edith Bertoletti Gambôa; e, Secretária: Sra. Elisa Ghizzi Lousada. 4.
Ordem do Dia: deliberar sobre: (a) o aumento do capital social da Companhia, no valor total de R$ 230.000,00 (duzentos
e trinta mil reais), mediante a emissão de 230.000 (duzentas e trinta mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor
nominal, com a consequente alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia; e (b) em razão da
deliberação do item “a” acima, a alteração e a consolidação do Estatuto Social da Companhia. 5. Deliberações: a
Presidente declarou instalada a Assembleia e, após a discussão das matérias, as acionistas decidiram, por unanimidade,
sem quaisquer ressalvas ou restrições, aprovar: (a) o aumento do capital social da Companhia, no valor total de R$
230.000,00 (duzentos e trina mil reais), passando dos atuais R$ 102.418.500,00 (cento e dois milhões, quatrocentos e
dezoito mil e quinhentos reais), dividido em 102.418.500 (cento e duas milhões, quatrocentas e dezoito mil e quinhentas)
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 102.648.500,00 (cento e dois milhões, seiscentos e quarenta
e oito mil e quinhentos reais), dividido em 102.648.500 (cento e duas milhões, seiscentas e quarenta e oito mil e
quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, fixado
com base no art. 170, §1º, II, da Lei das S.A., neste ato totalmente subscritas e integralizadas pelo acionista Goodman
Brazil Logistic Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, mediante capitalização de créditos detidos pela
Goodman Brazil Logistic Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia contra a Companhia decorrentes da
realização, pelo referido acionista, de Adiantamentos para Futuro Aumento de Capital (“AFACs”), nos termos do boletim de
subscrição na forma do Anexo I à presente ata. A acionista GBLP Investimentos e Participações S.A. renuncia
expressamente, neste ato, qualquer direito de preferência que possua, ou venha a possuir, em relação à subscrição de
ações ora deliberada. Dessa forma, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte redação:
“Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 102.648.500,00 (cento e dois
milhões, seiscentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais), dividido em 102.648.500 (cento e duas milhões, seiscentas e
quarenta e oito mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” (b) a consolidação do Estatuto
Social da Companhia, já refletindo as alterações ora aprovadas nos itens acima, nos termos do Anexo II à presente Ata. 6.
Encerramento e Assinaturas: nada mais havendo a ser tratado, a Sra. Presidente deu por encerrada a Assembleia, da
qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos assinada. São Paulo, 25 de julho de 2024. Mesa:
Presidente - Maria Edith Bertoletti Gambôa; Secretária - Elisa Ghizzi Lousada. Acionistas Presentes: Goodman Brazil
Logistics Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, neste ato representada por sua gestora Goodman
Consultoria, Participações e Administração de Valores Mobiliários S.A., representada por seus diretores Marcio Alberto
Kamiyama e Maria Edith Bertoletti Gambôa; e GBLP Investimentos e Participações S.A., representada por seus diretores
Marcio Alberto Kamiyama e Maria Edith Bertoletti Gambôa. São Paulo, 25 de julho de 2024. Mesa: Maria Edith Bertoletti
Gambôa - Presidente, Elisa Ghizzi Lousada - Secretária. Acionistas presentes: Goodman Brazil Logistics Fundo de
Investimentos em Participações Multiestratégia, p. Goodman Consultoria, Participações e Administração de Valores
Mobiliários Ltda., p. Maria Edith Bertoletti Gambôa / Marcio Alberto Kamiyama, Cargos: Diretora Técnica de Gestão de
Carteira e Diretor Técnico de Engenharia, GBLP Investimentos e Participações S.A., p. Maria Edith Bertoletti Gambôa /
Marcio Alberto Kamiyama - Cargos: Diretora de Operações e Diretor Técnico de Engenharia. JUCESP nº 325.962/24-8 em
30/08/2024. Estatuto Social Consolidado da Goodman Cajamar II Empreendimentos Imobiliários S.A. - CNPJ nº
35.370.484/0001-45 - NIRE 35.300.544.02-1 - Capítulo I - Da Denominação, Sede, Objeto Social e Duração - Artigo 1º
- Goodman Cajamar II Empreendimentos Imobiliários S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações, a qual deve ser
governada e regida pelo presente Estatuto Social (“Estatuto Social”), pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
conforme alterada (“Lei das S.A.”) e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º - A Companhia tem sede
na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Leopoldo Couto de Magalhães Junior, nº 758, 9º andar, sala 21,
Itaim Bibi, CEP: 04542-000, e poderá criar, alterar e encerrar filiais, depósitos e agências em qualquer parte do Brasil ou do
exterior, mediante deliberação unânime das acionistas. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social as seguintes
atividades: (i) a aquisição, venda, desenvolvimento, operação, gestão e propriedade de bens imóveis e de projetos
industriais logísticos imobiliários na República Federativa do Brasil; (ii) a administração e locação de bens próprios, desde
que não seja mediante operação de leasing; e (iii) a participação em outras sociedades, simples e/ou empresárias, como
quotista ou acionista. Artigo 4º - A Companhia tem prazo de duração indeterminado. Capítulo II – Do Capital Social e das
Ações - Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 102.648.500,00 (cento e
dois milhões, seiscentos e quarenta e oito mil e quinhentos reais), dividido em 102.648.500 (cento e duas milhões,
seiscentas e quarenta e oito mil e quinhentas) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo Primeiro - As
ações não podem ser divididas em relação à Companhia. Quando uma ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos
a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. Parágrafo Segundo - As ações são nominativas e
sua propriedade será presumida por meio dos respectivos documentos de registro. Artigo 6º - A Companhia poderá emitir
ações ordinárias ou preferenciais, observando-se que as ações preferenciais sem direito de voto e/ou as ações
preferenciais com direito de voto restrito não devem exceder o limite de 50% (cinquenta por cento) do total de ações
emitidas, nos termos do artigo 15, §2º, da Lei das S.A. Artigo 7º - Cada ação ordinária confere ao seu titular o direito a 1
(um) voto nas deliberações tomadas nas assembleias gerais de acionistas. Artigo 8º - A emissão de ações, bônus de
subscrição e debêntures conversíveis em ações deve ser aprovada por deliberação tomada em assembleia geral de
acionistas. Parágrafo Único - É vedada a emissão de partes beneficiárias pela Companhia. Artigo 9º - É assegurado
direito de preferência a todos os acionistas para subscrição de quaisquer aumentos de capital da Companhia, na
proporção do número de ações que possuírem, conforme dispõe a Lei das S.A. Artigo 10 - A cessão, transferência ou
alienação de ações de qualquer espécie deverá observar as disposições estabelecidas neste Estatuto Social. Capítulo III
- Da Assembleia Geral de Acionistas - Artigo 11 - A assembleia geral de acionistas reunir-se-á, ordinariamente, nos 4
(quatro) primeiros meses após o encerramento do exercício social e, extraordinariamente, sempre que e quando os
interesses sociais da Companhia exigirem. Parágrafo Primeiro - A assembleia geral de acionistas deverá ser convocada,
a qualquer tempo pela Diretoria ou por qualquer acionista ou conforme contemplado de outra forma pela Lei das S.A. ou
por este Estatuto Social. Com relação à convocação de uma assembleia geral de acionistas, os avisos de convocação
devem ser entregues por escrito, para cada acionista, com pelo menos 8 (oito) dias de antecedência para a primeira
convocação e com 05 (cinco) dias para a segunda convocação, especificando o dia, a hora, e o local de realização de cada
assembleia geral de acionistas, e a ordem do dia detalhada (sendo expressamente proibida a inclusão de itens genéricos
como, por exemplo, “assuntos gerais de interesse da Companhia”), bem como cópias de qualquer documentação e
informação de apoio que poderão ser utilizadas para dar suporte aos assuntos a serem discutidos em tal assembleia.
Salvo se de outra forma previamente acordado por escrito pelos acionistas, a assembleia geral de acionistas deverá ser
realizada na sede da Companhia. Parágrafo Segundo - As assembleias gerais de acionistas serão consideradas
validamente instaladas de acordo com os quóruns previstos na Lei das S.A. Não obstante a entrega de qualquer
convocação, a assembleia geral de acionistas será considerada como validamente convocada e instalada se todos os
acionistas nela estiverem presentes. Parágrafo Terceiro - Qualquer acionista poderá participar em uma assembleia geral
de acionistas remotamente, por teleconferência ou videoconferência, desde que um procurador, advogado ou
administrador da Companhia esteja presente na assembleia para assinar os livros societários e documentos pertinentes
em nome de tal acionista. Parágrafo Quarto - As assembleias gerais de acionistas serão presididas por qualquer pessoa
escolhida pelos acionistas presentes à assembleia geral de acionistas. O Presidente da assembleia geral de acionistas
designará um secretário dentre os presentes para auxiliá-lo(la) nos trabalhos. Parágrafo Quinto - O Presidente da
assembleia geral de acionistas deve observar e fazer cumprir as disposições deste Estatuto Social, e não deverá computar
o voto proferido por qualquer acionista em contrariedade com o conteúdo deste. Não obstante o disposto acima, se o
Presidente da assembleia geral de acionistas aceitar tal voto em contrariedade com o conteúdo deste Estatuto Social, e
este for decisivo para o resultado da votação, a respectiva deliberação será considerada nula e sem efeito, e não deverá
ser vinculante aos acionistas ou à Companhia. Se necessário, o acionista prejudicado terá o direito de tomar as medidas
necessárias para obter uma declaração de anulação. Artigo 12 - As deliberações das assembleias gerais de acionistas
serão válidas somente se tomadas em conformidade com a Lei das S.A. Parágrafo Primeiro - A Companhia deverá
sempre preparar e manter as atas das assembleias gerais de acionistas, as quais deverão registrar fielmente todas as
deliberações, incluindo discussões relacionadas a matérias que não resultaram em decisão consensual. O Presidente das
assembleias gerais de acionistas deverá assegurar que cópias das atas de todas as assembleias gerais de acionistas
sejam redigidas em português, juntamente com uma tradução em inglês das mesmas, e colocadas à disposição de cada
acionista imediatamente após tal assembleia. Parágrafo Segundo - A Companhia disponibilizará para os acionistas, caso
existentes, os contratos com partes relacionadas, acordos de acionistas e programas de opções de aquisição de ações ou
de outros títulos ou valores mobiliários de emissão da Companhia. Parágrafo Terceiro - No caso de obtenção de registro
de companhia aberta categoria A, a Companhia deverá aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade
administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas diferenciadas de governança
corporativa previstas nos incisos anteriores. Capítulo IV - Da Administração da Companhia - Artigo 13 - Os negócios e
atividades da Companhia serão administrados por uma Diretoria, sendo que esta operará de acordo com a Lei das S.A. e
com os termos e condições deste Estatuto Social. Artigo 14 - A administração da Companhia e de suas subsidiárias será
conduzida por profissionais experientes que atendam a todas as exigências de qualificação necessárias para assumirem
estas posições. Parágrafo Único - Os membros dos órgãos de administração da Companhia e das subsidiárias serão
instruídos a envidar seus melhores esforços na busca de retorno sobre o capital empregado, eficiência, produtividade,
segurança e competitividade com relação às atividades da Companhia e de suas subsidiárias. Artigo 15 - A Companhia,
suas subsidiárias e cada um de seus respectivos Diretores (conforme definido abaixo), agentes, funcionários, bem como
qualquer outra pessoa agindo em nome da Companhia ou de suas subsidiárias, deverá envidar seus melhores esforços –
e deverá fazer com que as subsidiárias envidem seus melhores esforços – para manter bons padrões éticos, laborais,
sociais e ambientais, a fim de evitar ou solucionar quaisquer danos ao meio ambiente e aos funcionários que possam ser
causados pela Companhia ou suas subsidiárias no exercício de suas atividades. Seção I - Da Diretoria - Artigo 16 - A
Diretoria será composta por no mínimo 2 (dois) e no máximo 3 (três) diretores (“Diretores”), os quais serão nomeados e
destituídos por decisão unânime da assembleia geral de acionistas, com prazo de mandato de 2 (dois) anos, permitida a
reeleição, sem número máximo de mandatos consecutivos. Parágrafo Primeiro - Os Diretores adotarão as designações
de Diretor Presidente e Comercial, Diretor Financeiro e de Operações e Diretor Jurídico. Parágrafo Segundo - A Diretoria
é o órgão executivo e de representação da Companhia, cabendo-lhe assegurar o funcionamento regular da Companhia,
tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos ao seu objeto social, exceto por aqueles que dependam,
conforme disposto em lei ou no presente Estatuto Social, de prévia aprovação da assembleia geral de acionistas.
Parágrafo Terceiro - O prazo do mandato de tais Diretores iniciará na data da assinatura do respectivo termo de posse e
eles exercerão seus cargos por um mandato de 2 (dois) anos ou, se superior, até que seu sucessor seja eleito pela
assembleia geral de acionistas, ou, se inferior, até a morte, renúncia, substituição ou destituição de tal Diretor. Artigo 17 -
A Diretoria deverá realizar reuniões extraordinárias sempre que os interesses sociais assim exigirem, ou sempre quando
convocada por seus membros, em data e local determinados pela Diretoria. Todas e quaisquer normas relativas às
reuniões de Diretoria deverão ser estabelecidas pela Diretoria. Parágrafo Primeiro - Qualquer membro da Diretoria tem
autoridade para convocar as reuniões. A convocação deverá ser entregue, pessoalmente, ou por e-mail seguido de
confirmação, ou por correio internacional, sendo que nenhuma reunião da Diretoria poderá ser validamente convocada
quando outros métodos de convocação tiverem sido utilizados, a menos que (i) todos os Diretores tenham acusado
recebimento do aviso de convocação; ou (ii) todos os Diretores estejam presentes à reunião assim convocada. As
reuniões da Diretoria deverão ser convocadas em prazo não inferior a cinco (5) dias úteis antes da data de cada reunião. A
convocação deverá especificar o local, data e horário da reunião e a ordem do dia detalhada (sendo expressamente
proibida a inclusão de itens genéricos como, por exemplo, “assuntos gerais de interesse da Companhia”), bem como
anexar cópias de qualquer proposta de deliberação, qualquer documento preparado previamente pela Companhia para a
reunião com o intuito de dar suporte à deliberação, e todos os documentos necessários a ela relacionados. A convocação
poderá ser dispensada por escrito, ou com a presença de todos os Diretores. A menos que de outra forma acordado pela
maioria dos membros da Diretoria, as reuniões da Diretoria serão realizadas na sede social da Companhia. Parágrafo
Segundo - Qualquer Diretor que não puder participar pessoalmente, por qualquer motivo, de uma reunião da Diretoria,
poderá participar por teleconferência ou videoconferência ou equipamento de comunicação similar por meio do qual todas
as pessoas participantes da reunião possam ouvir umas às outras; e esta participação será considerada como presença
pessoal na reunião, contanto que uma cópia assinada do voto dado por tal Diretor seja enviada por e-mail ao Presidente da
reunião da Diretoria, com cópia para todos os demais Diretores, imediatamente após a reunião, e a sua respectiva via
original entregue ao Presidente da reunião da Diretoria dentro de 5 (cinco) dias úteis após a reunião, e arquivada na sede
da Companhia. Qualquer Diretor poderá ser também representado na reunião por outro Diretor autorizado, por escrito, por

meio de uma procuração. Artigo 18 - Será necessária a presença da maioria dos membros da Diretoria para a instalação
regular de qualquer reunião de Diretoria e todas e quaisquer matérias que devam ser decididas pela Diretoria somente
serão determinadas quando aprovadas por pelo menos 3 (três) Diretores e, na hipótese da Diretoria ser composta por
apenas 2 (dois) Diretores, pela unanimidade. Parágrafo Único - A Companhia deverá sempre preparar e manter as atas
das reuniões de Diretoria, as quais deverão registrar fielmente todas as deliberações, incluindo discussões relacionadas a
materiais que não resultarem em decisão consensual. O Presidente das reuniões da Diretoria deverá assegurar que
cópias das atas de todas as reuniões de Diretoria sejam redigidas em portugues, juntamente com a tradução em ingles das
mesmas, e colocadas à disposição de cada Diretor imediatamente após a reunião. Artigo 19 - Sujeito às deliberações
pertinentes dos acionistas, conforme contemplado neste Estatuto Social, a Diretoria será responsavel pela/por: (a) gestão
do dia-a-dia, administração e supervisão das atividades e obrigações da Companhia e todas as decisões relacionadas às
atividades diárias da Companhia; (b) elaboração do plano de negócios e do orçamento da Companhia, e sua
recomendação aos acionistas; (c) implementação do plano de negócios e do orçamento da Companhia; (d) transigir,
renunciar, acordar e assinar compromissos, assumir obrigações, investir recursos, adquirir, alienar, arrendar, hipotecar,
empenhar ou de outra forma criar um gravame sobre os imóveis de propriedade, direta ou indireta, da Companhia e/ou
sobre quaisquer outros ativos da Companhia; (e) aprovar todas as medidas necessárias, e desempenhar todos os atos
ordinários de natureza administrativa, financeira e econômica de acordo com as disposições deste Estatuto Social e as
deliberações aprovadas pelas assembleias gerais de acionistas; (f) preparar as demonstrações financeiras da
Companhia, e ser responsável pelos livros e registros societários, contábeis e fiscais da Companhia; (g) escolher e
destituir os auditores independentes, se houver; e (h) reportar à assembleia geral de acionistas qualquer litígio relevante,
bem como quaisquer questões relacionadas a compliance, pela Companhia e/ou qualquer subsidiária. Artigo 20 - A
Companhia será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros e repartições públicas
federais, estaduais ou municipais, por quaisquer 2 (dois) Diretores, em conjunto, ou por um Diretor e um procurador,
conforme instrumento de procuração outorgado nos termos do Parágrafo Único abaixo. Parágrafo Primeiro - As
procurações serão sempre outorgadas em nome da Companhia, mediante a assinatura de 2 (dois) Diretores, em conjunto,
e terão prazo de validade de no máximo 1 (um) ano, exceto pelas procurações ad judicia, que podem ter prazo de duração
superior a 1 (um) ano ou mesmo indeterminado. Parágrafo Segundo - Os acionistas consignaram que os Diretores da
Companhia não fazem jus a remuneração global pelos serviços prestados à Companhia. Parágrafo Terceiro - É vedado
aos Diretores, sem autorização dos acionistas na forma deste estatuto, (i) participar de atividades estranhas ao interesse
social; (ii) assumir obrigações, seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros; (iii) onerar, alienar ou gravar bens
da Companhia e (iv) conceder endosso ou aval em nome da Companhia; e (v) praticar quaisquer atos em inobservância às
disposições deste Estatuto Social. Seção II - Do Conselho Fiscal - Artigo 21 - A Companhia terá um Conselho Fiscal, o
qual terá atribuições estabelecidas em lei, e será composto por 3 (três) a 5 (cinco) membros e igual número de suplentes.
Parágrafo Primeiro - O funcionamento do Conselho Fiscal não será permanente, sendo instalado por meio de solicitação
dos acionistas, conforme estabelecido em lei. Parágrafo Segundo - O Conselho Fiscal terá um Presidente, devidamente
eleito na assembleia geral de acionistas. Parágrafo Terceiro - Os membros do Conselho Fiscal serão investidos em seus
cargos mediante a assinatura do termo de posse correspondente, lavrado no respectivo livro societário da Companhia.
Parágrafo Quarto - Em caso de vacância, renúncia, impedimento ou ausência injustificada em duas reuniões
consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do mandato, pelo respectivo suplente.
Parágrafo Quinto - Em caso de impedimento permanente ou vacância de um membro do Conselho Fiscal, e sem que haja
suplente para substituí-lo, caberá ao Presidente do Conselho Fiscal convocar imediatamente uma assembleia geral de
acionistas para eleger o novo membro efetivo do Conselho Fiscal e respectivo suplente, a fim de preencher o cargo do
membro impedido ou ausente até o término do seu mandato. Capítulo V - Do Exercício Social e Demonstrações
Financeiras - Artigo 22 - O exercício social iniciar-se-á em 1º de janeiro e terminará no dia 31 de dezembro de cada ano,
quando será elaborado o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras previstas na legislação aplicável.
Parágrafo Primeiro - Ao fim de cada exercício social, os órgãos da administração da Companhia deverão elaborar as
seguintes demonstrações financeiras exigidas por lei, sem prejuízo de qualquer outra demonstração contábil exigida pela
legislação aplicável: (a) balanço patrimonial; (b) demonstrações das mutações de patrimônio líquido; (c) demonstrações
de resultado do exercício; e (d) demonstrações do fluxo de caixa. Parágrafo Segundo - Fará parte das demonstrações
financeiras do exercício a proposta dos órgãos da administração sobre a destinação a ser dada ao lucro líquido, em
observância do disposto neste Estatuto Social e na legislação aplicável. Parágrafo Terceiro - Os órgãos da administração
da Companhia poderão levantar balanços semestrais intermediários ou em períodos menores, e aprovar a distribuição de
dividendos ou constituir reservas com base nos mesmos, observadas as disposições e limitações legais aplicáveis. Artigo
23 - O lucro líquido do exercício terá obrigatoriamente a seguinte destinação: (a) 5% (cinco por cento) para a formação da
reserva legal, que não poderá exceder 20% (vinte por cento) do capital social da Companhia; (b) constituição de reserva
para contingências, se proposto pela administração da Companhia e aprovado pela assembleia geral de acionistas; (c)
pagamento de dividendo obrigatório, nos termos do Artigo 24 deste Estatuto Social; (d) retenção de reserva de lucros com
base no orçamento de capital, se proposto pela administração da Companhia e aprovada pela assembleia geral de
acionistas; e (e) o saldo do lucro líquido será distribuído como dividendos ou reinvestido pela Companhia, conforme
aprovado em assembleia geral de acionistas. Artigo 24 - Os acionistas terão direito a receber, em cada exercício, a título
de dividendo obrigatório, 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício, ajustado nos termos da Lei das S.A.
Parágrafo Primeiro - Sempre que o montante do dividendo obrigatório ultrapassar a parcela realizada do lucro líquido do
exercício, a administração da Companhia poderá propor, e a assembleia geral de acionistas poderá aprovar, a destinação
do excesso à constituição de reserva de lucros a realizar. Parágrafo Segundo - A assembleia geral de acionistas poderá
atribuir aos administradores uma participação nos lucros, observados os limites legais pertinentes. Artigo 25 - Os
acionistas poderão deliberar a respeito do pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio, observado que os valores
correspondentes aos juros sobre o capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório. Capítulo VI - Da
Prática de Atos Ultra Vires - Artigo 26 - É expressamente vedado, e será nulo de pleno direito o ato praticado por
qualquer acionista, administrador, procurador ou funcionário da Companhia que a envolva em obrigações relativas a
negócios e operações estranhos ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que
estará sujeita o infrator desse dispositivo. Capítulo VII - Da Liquidação - Artigo 27 - A Companhia deverá ser liquidada
nos casos previstos em lei, cabendo à assembleia geral de acionistas eleger o liquidante e os membros do Conselho
Fiscal, que deverá funcionar durante o período de liquidação, fixando a sua remuneração. Capítulo VIII - Resolução de
Litígios - Artigo 28 - A Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos da administração e membros do Conselho
Fiscal comprometem-se a envidar seus melhores esforços para resolver amigavelmente, por meio de negociação
conjunta, quaisquer controvérsias decorrentes de ou relativas a este Estatuto Social e/ou a ele relacionados, incluindo,
mas não se limitando a qualquer questão relacionada a existência, validade, eficácia, desempenho contratual,
interpretação, violação ou rescisão. Caso não seja possível chegar a um acordo comum, qualquer controvérsia será
submetida e resolvida, de forma exclusiva e definitiva por meio de arbitragem, de acordo com as regras então existentes
(“Regras de Arbitragem”) do Centro de Arbitragem e Mediação da Câmara de Comércio Brasil-Canadá (“Câmara de
Arbitragem”). As Regras de Arbitragem são consideradas incorporadas por referência a este Estatuto Social, exceto se tais
Regras de Arbitragem forem modificadas por este Estatuto Social ou por mútuo acordo entre as partes envolvidas na
arbitragem. Os procedimentos de arbitragem apresentados com base no presente Estatuto Social serão administrados
pela Câmara de Arbitragem. Parágrafo Primeiro - Para evitar qualquer dúvida, este Artigo 28 vincula igualmente a
Companhia, todos seus acionistas, membros dos órgãos da administração e membros do Conselho Fiscal, os quais
concordam em se submeter e cumprir com todos os termos e condições deste Artigo 28, que é válido, eficaz, de maneira
irrevogável, e sujeito à execução específica. A Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos da administração e
membros do Conselho Fiscal concordam expressamente que nenhum instrumento ou condição adicional será necessária
para dar plena eficácia e efeito à cláusula arbitral, incluindo, mas não se limitando, ao “compromisso” previsto no artigo 10
da Lei nº 9.307, de 23 de setembro de 1996, conforme alterada (“Lei de Arbitragem Brasileira”). Parágrafo Segundo - A
arbitragem será resolvida por um painel de três (3) árbitros. Se houver apenas duas partes na arbitragem, cada parte
nomeará um (1) árbitro de acordo com as Regras de Arbitragem e os dois árbitros então designados deverão em conjunto
nomear um terceiro árbitro, que atuará como presidente do tribunal arbitral (o “Tribunal Arbitral”), dentro do prazo de
quinze (15) dias a partir do recebimento da comunicação da Câmara Arbitral pelos dois árbitros nomeados anteriormente.
Se houver múltiplas partes, seja como requerentes ou requeridas, o grupo de requerentes, em conjunto, deverá nomear
um árbitro, enquanto o grupo de requeridas, em conjunto, nomeará um árbitro, observados os prazos estabelecidos nas
Regras de Arbitragem. Se qualquer árbitro não tiver sido nomeado dentro dos prazos estabelecidos por este Estatuto
Social e/ou nas Regras de Arbitragem, conforme aplicável, tal nomeação será efetuada pela Câmara de Arbitragem,
mediante solicitação escrita de qualquer das partes, no prazo de quinze (15) dias contados da referida solicitação. Se, a
qualquer momento, ocorrer vacância no Tribunal Arbitral, a vaga deverá ser preenchida da mesma forma, e sujeita aos
mesmos requisitos previstos para a nomeação original para essa posição. Parágrafo Terceiro - A arbitragem será
conduzida na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, onde a decisão será proferida, de acordo com as Leis da
República Federativa do Brasil. Parágrafo Quarto - A arbitragem será conduzida em português. Provas documentais no
procedimento arbitral podem ser apresentadas em inglês ou em português, e sua tradução para o inglês será obrigatória
no caso de apresentação de qualquer prova documental não escrita em inglês. Parágrafo Quinto - A decisão arbitral
deverá ser final, não sujeita a recurso e vinculante para as partes, incluindo a Companhia, seus sucessores e seus
cessionários, que concordam em cumpri-la espontaneamente e renunciam expressamente a qualquer forma de recurso,
exceto por pedido de correção de erro relevante ou esclarecimento de incerteza, dúvida, contradição ou omissão de
sentença arbitral, conforme previsto no artigo 30 da Lei de Arbitragem Brasileira, exceto, ainda, nos casos do exercício em
boa-fé da anulação prevista no artigo 33 da Lei de Arbitragem Brasileira. Se necessário, a decisão arbitral pode ser
executada em qualquer tribunal que tenha jurisdição ou autoridade sobre as partes, incluindo a Companhia, seus
acionistas e seus ativos. A decisão arbitral incluirá a distribuição de custos, incluindo honorários advocatícios e despesas
razoáveis que o Tribunal Arbitral considere adequadas. Parágrafo Sexto - Qualquer parte que, sem base legal, frustre ou
impeça a instauração do Tribunal Arbitral, seja por não ter adotado as medidas necessárias dentro do tempo adequado, ou
por forçar as outras partes a adotarem as medidas previstas no artigo 7º da Lei de Arbitragem Brasileira, ou ainda, por não
cumprir com todos os termos da decisão arbitral, deverá pagar multa pecuniária equivalente a R$ 50.000,00 (cinquenta mil
reais) por dia de atraso, aplicável, conforme o caso, a partir (a) da data em que o Tribunal Arbitral deveria ter sido instalado;
ou, ainda, (b) da data designada para atendimento das disposições da decisão arbitral, sem prejuízo das determinações e
penalidades constantes de tal decisão. Parágrafo Sétimo - A Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos da
administração, e membros do Conselho Fiscal estão plenamente cientes de todos os termos e efeitos da cláusula de
arbitragem aqui acordada e, irrevogavelmente, concordam que a arbitragem é a única forma de resolução de eventuais litígios
decorrentes de e relativos a este Estatuto Social e/ou a ele relacionados. Sem prejuízo da validade desta cláusula arbitral, a
Companhia, seus acionistas, membros dos órgãos da administração e membros do Conselho Fiscal aqui descritos, podem
buscar assistência e/ou medida judicial, se e quando necessária, para o fim exclusivo de: (a) executar obrigações que
admitam, imediatamente, execução específica; (b) obter medidas coercitivas ou cautelares ou procedimentos de natureza
preventiva, provisória ou permanente, para assegurar o início da arbitragem ou no âmbito de arbitragem já em curso entre as
partes e/ou para assegurar a existência e eficácia do processo arbitral; ou (c) exercer, de boa-fé, o direito de anular a decisão
arbitral nos termos do artigo 33 da Lei de Arbitragem Brasileira; ou (d) obter medidas de ofício e de natureza específica,
ficando entendido que, após o cumprimento dos procedimentos de ofício ou específicos que tenham sido requeridos, deve ser
devolvida ao Tribunal Arbitral a ser estabelecido ou já estabelecido, conforme aplicável, autoridade plena e exclusiva para
decidir todos e quaisquer assuntos, sejam relacionados ao procedimento ou mérito, que tenham originado a medida de ofício
ou específica da demanda, com a respectiva suspensão do processo até a decisão parcial ou final do Tribunal Arbitral. Para as
medidas indicadas acima, as partes elegem o foro da comarca da cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, Brasil, com a
exclusão de qualquer outro. A apresentação de qualquer medida no âmbito dessa cláusula não implica qualquer renúncia à
cláusula de arbitragem ou à plena jurisdição do Tribunal Arbitral. Parágrafo Oitavo - Todos e quaisquer documentos e/ou
informações trocadas por e entre qualquer dos acionistas, entre qualquer acionista e a Companhia, ou qualquer outra parte
envolvida no processo arbitral com o Tribunal Arbitral, serão confidenciais. A menos que expressamente acordado de forma
diversa pelas partes ou exigido por lei, as partes, incluindo a Companhia, os seus respectivos representantes e suas
subsidiárias e afiliadas, membros dos órgãos da administração e membros do Conselho Fiscal, as testemunhas, o Tribunal
Arbitral, a Câmara Arbitral e sua secretaria se comprometem a manter em sigilo a existência, conteúdo e todas as decisões
relativas ao procedimento arbitral, juntamente com todo o material nele utilizado e elaborado para este propósito, bem como
todos os outros documentos produzidos por outra parte ou pela Companhia durante o procedimento arbitral, os quais não
sejam considerados de domínio público – exceto se, e na medida em que tal divulgação seja exigida de uma das partes ou da
Companhia nos termos da lei. Artigo 29 - O presente Estatuto Social entra em vigor na data de sua aprovação pela
assembleia geral de acionistas. Capítulo IX - Das Disposições Gerais - Artigo 30 - Os casos omissos deste Estatuto Social
serão resolvidos pela assembleia geral de acionistas, a eles aplicando-se as disposições societárias vigentes. Mesa: Maria
Edith Bertoletti Gambôa - Presidente, Elisa Ghizzi Lousada - Secretária.

GOODMAN CAJAMAR II EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S.A.
CNPJ nº 35.370.484/0001-45 - NIRE: 35.300.544.02-1

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 25 de Julho de 2024

FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. 
CNPJ/MF nº 04.063.042/0001-22 - NIRE 35.300.333.501 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE DEBENTURISTAS DA SEGUNDA EMISSÃO PRIVADA 
DE DEBÊNTURES CONVERSÍVEIS, REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2024. 

1. DATA, HORA E LOCAL: Dia 21 de novembro de 2024, às 14h00min, na sede social da Finvest Finanças Investimen-
tos S.A. (a “Companhia”), na Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, Cidade de São 
Paulo, do Estado de São Paulo, CEP 04506-905. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a convocação, nos ter-
mos do §4º do Artigo 124 da Lei Nº 6.404/76 e suas respectivas alterações (“lei das S.A.s”) tento em vista a presença 
de 100% dos titulares das debentures (“Debenturistas”) e representantes da emissora da SEGUNDA EMISSÃO PRI-
VADA DE DEBÊNTURES, CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A., data-
da de 14 de outubro de 2021 (“Escritura de emissão”). 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Foram indicados para conduzir 
a Assembleia o Sr. Marcelo de Andrade, como presidente da mesa, e a Sra. Aline Pereira Stumpf Gomes, como secretá-
ria. 4. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (a) a alteração da data de vencimento das Debêntures; (b) ratifi cação dos 
demais termos e condições da Escritura de Emissão; e (c) deliberar sobre o aditamento do INSTRUMENTO PARTICU-
LAR DE ESCRITURA DA SEGUNDA EMISSÃO PRIVADA DE DEBÊNTURES, CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA FINVEST FI-
NANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. 5. DELIBERAÇÕES: Os debenturistas, por unanimidade e sem ressalvas, aprovaram 
as seguintes condições e parâmetros para alteração da Escritura de Emissão, conforme proposto pela Assembleia Ge-
ral Extraordinária realizada pelo emissor das debêntures nesta mesma data em horário anterior, nos termos abaixo 
consignados: (a) Aprovar a alteração das datas de vencimento das Debêntures, de 5 (cinco) anos contados da data de 
emissão, para até 7 (sete) anos, prorrogáveis mediante aprovação em Assembleia Geral de Debenturistas, sendo o pri-
meiro vencimento em 14/10/2026 e adiamento dos demais vencimentos em 2 (dois) anos; (b) Aprovar a ratifi cação dos 
demais termos e condições da Escritura de Emissão que não foram expressamente modifi cados pela presente assem-
bleia; 5.1. Diante das alterações acima descritas nos Itens (a) e (b) acima, os debenturistas deliberam e aprovam, (c) 
a assinatura do 1º ADITAMENTO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA SEGUNDA EMISSÃO 
PRIVADA DE DEBÊNTURES, CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. 
5.2. Os debenturistas autorizam a Emissora e seus diretores a praticar todos e quaisquer atos necessários à imple-
mentação das deliberações tomadas nesta assembleia. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, en-
cerrou-se a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por to-
dos os presentes. 7. ASSINATURAS: Presidente da Mesa: Marcelo de Andrade, Secretária: Aline Pereira Stumpf Go-
mes. Acionistas: Finvest Capital Partners – Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia Investimentos no 
Exterior; e Luis Claudio Garcia de Souza. A presente ata é cópia fi el do documento lavrado em livro próprio. São Paulo/
SP - 21 de novembro de 2024. Mesa: Marcelo de Andrade - Presidente, Aline Pereira Stumpf Gomes - Se-
cretária. JUCESP nº 433.881/24-0 em 09.12.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A.
CNPJ/MF n.º 04.063.042/0001-22 - NIRE 35.300.333.501

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE NOVEMBRO DE 2024.
1. DATA, HORA E LOCAL: Dia 21 de novembro de 2024, às 10h00min, na sede social da Finvest Finanças 
Investimentos S.A. (a “Companhia”), na Avenida Santo Amaro, nº 48, 3º andar, conjunto 32, Vila Nova Conceição, 
Cidade de São Paulo, do Estado de São Paulo, CEP 04506-905. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a 
convocação, nos termos do §4º do Artigo 124 da Lei Nº 6.404/76 e suas respectivas alterações (“lei das S.A.s”) tento 
em vista a presença de 100% dos acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia, conforme 
assinaturas constantes na própria ata. 3. COMPOSIÇÃO DA MESA: Foram indicados para conduzir a Assembleia o 
Sr. Marcelo de Andrade, como presidente da mesa, e a Sra. Aline Pereira Stumpf Gomes, como secretária. 4. ORDEM 
DO DIA: deliberar sobre a aprovação dos termos modifi cativos do “INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 
SEGUNDA EMISSÃO PRIVADA DE DEBÊNTURES, CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS 
S.A.”, datada de 14 de outubro de 2021 (“Escritura de emissão”), a fi m de ajustar: (a) a alteração da data de 
vencimento das Debêntures; (b) ratifi cação dos demais termos e condições da Escritura de Emissão; e (c) deliberar 
sobre o aditamento do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA SEGUNDA EMISSÃO PRIVADA DE DEBÊNTURES, 
CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. 5. DELIBERAÇÕES: Os acionistas, por 
unanimidade e sem ressalvas, aprovaram as seguintes condições e parâmetros para alteração da Escritura de Emissão, 
o qual será proposto para aprovação em ordem do dia em Assembleia Geral de Debenturistas a ser realizada nesta 
mesma data em horário posterior, nos termos abaixo consignados: (a) Alteração das datas de vencimento das 
Debêntures, de 5 (cinco) anos contados da data de emissão, para até 7 (sete) anos, prorrogáveis mediante a aprovação 
em Assembleia Geral de Debenturistas, sendo o primeiro vencimento em 14/10/2026 e adiamento dos demais 
vencimentos em 2 (dois) anos; (b) Ratifi car as demais condições não alteradas do INSTRUMENTO PARTICULAR DE 
ESCRITURA DA SEGUNDA EMISSÃO PRIVADA DE DEBÊNTURES, CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA FINVEST FINANÇAS E 
INVESTIMENTOS S.A. 5.1. Diante das alterações acima descritas os acionistas deliberam e aprovam (c) o 1º 
ADITAMENTO DO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA SEGUNDA EMISSÃO PRIVADA DE 
DEBÊNTURES, CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA FINVEST FINANÇAS E INVESTIMENTOS S.A. 6. 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, encerrou-se a Assembleia pelo tempo necessário à lavratura 
desta ata, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 7. ASSINATURAS: Presidente da Mesa: 
Marcelo de Andrade, Secretária: Aline Pereira Stumpf Gomes. Acionistas: Finvest Capital Partners – Fundo de 
Investimentos em Participações Multiestratégia Investimentos no Exterior; e Luis Claudio Garcia de Souza. A presente 
ata é cópia fi el do documento lavrado em livro próprio. São Paulo/SP - 21 de novembro de 2024. Mesa: Marcelo de 
Andrade - Presidente, Aline Pereira Stumpf Gomes - Secretária. Acionistas: Finvest Capital Partners – 
Fundo de Investimentos em Participações Multiestratégia, Investimentos no Exterior - Representado 
por sua Gestora Finhealth Gestão de Recursos Ltda - Marcio Garcia de Souza e Marcelo de Andrade. Luis Claudio 
Garcia de Souza. JUCESP nº 433.880/24-7 em 09.12.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 6607-B3E1-CF61-B03D.
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PUBLICAÇÕES LEGAIS 

21/12/2024

No dia vinte e oito do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro (28/11/2024), lavro esta escritura, nesta ci-
dade de São Paulo/SP, cujas assinaturas são colhidas sob a forma do Provimento CNJ 149/2023, forma pela qual se fa-
zem presentes, perante mim, escrevente do 30º Tabelião de Notas da Comarca de Capital de São Paulo, as seguintes 
“Partes”: como “Outorgante”, CCR S.A., sociedade anônima, com inscrição no CNPJ/MF sob o n.º 02.846.056/0001-
97, inscrita na JUCESP sob o NIRE nº 35300158334, com seu Estatuto Social Consolidado datado de 18 de abril de 2024, 
registrado na JUCESP sob o n.º 0.615.732/24-0 em sessão de 29 de abril de 2024 (último arquivamento registrado em 
07/11/2024 sob o nº 395.571/24-8, conforme certidão cadastral emitida pela JUCESP em 14/11/2024), com sede na Ave-
nida Chedid Jafet, n.º 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-065, neste ato representada nos ter-
mos do Capítulo VI, artigo 24 do referido Estatuto Social pelos diretores nomeados pela “Ata de Reunião do Conselho 
de Administração realizada em 24 de abril de 2024”, registrada pela JUCESP em sessão de 06/05/2024 sob nº 
196.104/24-5, por: EDUARDO SIQUEIRA MORAES CAMARGO, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG n.º 23.818.436-5 – SSP/SP e inscrito no CPF sob o n.º 148.195.698-13, com endereço eletrônico eduar-
do.camargo@grupoccr.com.br, e ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/SP 
n.º 151.989 e no CPF/MF sob o n.º 070.803.997-93, com endereço eletrônico roberto.penna@grupoccr.com.br, ambos 
com endereço profi ssional na referida sede; e ainda como “Advogada”, SARA CRISTINA CEZAR XAVIER, brasilei-
ra, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n.º 291.583 e no CPF sob o nº 336.667.218-85, com endereço profi ssio-
nal na Avenida Chedid Jafet, n.º 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-065. DA IDENTIDADE 
E DA CAPACIDADE DAS PARTES. A verifi cação da regularidade da representação das Partes e a identifi cação dos 
presentes foram feitas em vistas aos documentos apresentados no original e retro mencionados, estando os presentes 
plenamente capazes e em gozo de perfeito juízo e entendimento, ao que dou fé pública. Os referidos representantes de-
clararam, em relação às sociedades que ora representam, sob responsabilidade pessoal, que não existem outros atos so-
cietários mais atuais aos retro indicados ou que de algum modo os alterem. Os presentes declaram que todos os dados 
de qualifi cação pessoal acima mencionados são verdadeiros e estão atualizados. DA FINALIDADE DO ATO. Pela pre-
sente escritura, as Partes desejam realizar a assembleia geral de constituição da Sociedade por Ações, subsidiária inte-
gral, denominada CONCESSIONÁRIA ROTA SOROCABANA S.A., nos termos abaixo. CONCESSIONÁRIA ROTA 
SOROCABANA S.A. – ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES, SUBSI-
DIÁRIA INTEGRAL – REALIZADA EM 28/11/2024. 1. Data, hora e local: Em 28 de novembro de 2024, às 11h, na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, cujas assinaturas são colhidas sob a forma do Provimento CNJ 149/2023. 2. 
Presença: CCR S.A. representada por seus diretores: EDUARDO SIQUEIRA MORAES CAMARGO e ROBERTO 
PENNA CHAVES NETO. 3. Convocação: Dispensada a comprovação da convocação prévia desta assembleia pela im-
prensa, face o comparecimento da acionista, conforme facultado pelo § 4º, do artigo 124, da Lei 6.404/76. 4. Acionis-
ta: CCR S.A., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0001-97, com sede na Aveni-
da Chedid Jafet, n.º 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-065. 5. Ordem do Dia: a) Constitui-
ção de uma sociedade de capital fechado – subsidiaria integral, leitura, discussão e aprovação do estatuto (qual consti-
tui o “Anexo I”); b) Subscrição e forma de integralização das ações; c) Eleição dos membros para composição da Dire-
toria; d) Eleição dos membros do Conselho de Administração; e) Deliberação sobre o Conselho Fiscal; e f) A lavratura 
da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1°, da Lei n° 6.404/76. 6. Deliberação: Única Acio-
nista aprovou: a) O Estatuto Social, declarada defi nitivamente constituída a CONCESSIONÁRIA ROTA SOROCA-
BANA S.A., com sede na Avenida Chedid Jafet, n.º 222, Bloco B, 4º andar, sala 11, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 
04.551-065, a qual iniciará suas atividades logo após o cumprimento de todas as formalidades legais para este tipo so-
cietário. b) Subscrição e Forma de Integralização das Ações: O capital da sociedade será de R$ 10.000,00 (dez 
mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal. Neste ato, a acionista CCR 
S.A. subscreve 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas, e sem valor nominal, e integraliza neste ato, 1.000 (mil) 
ações ordinárias nominativas, e sem valor nominal, no valor total de R$ 1.000,00 (mil reais) em moeda corrente nacio-
nal, atendendo ao mínimo de 10% (dez por cento), do preço de emissão das ações subscritas em dinheiro, conforme dis-
põe Art. 80, inciso III e 81 da Lei nº 6.404, conforme disposto no Boletim de Subscrição que constitui o “Anexo II” à pre-
sente ata (“Anexo II”). c) Eleição dos Membros da Diretoria: Foram eleitos, para o período de 02 (dois) anos, para 
compor a primeira diretoria da Companhia: (1) GUILHERME MOTTA GOMES, brasileiro, casado, engenheiro civil, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 08.7400 792-0/IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 012.980.057-01, ao Cargo de 
Diretor Presidente; e (2) FAUSTO CAMILOTTI, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 30.719.637-9/SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nº 298.542.608-10, ao Cargo de Diretor, ambos com endereço pro-
fi ssional na Avenida Chedid Jafet, nº 222, Bloco B, 4º andar, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-065, os quais serão 
imediatamente investidos nos respectivos cargos mediante assinatura dos termos de posse e de renúncia à remunera-
ção no livro próprio, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e posse de seus substitutos. d) Eleição dos 
Membros do Conselho de Administração: Foram eleitos, para o período de 02 (dois) anos, para compor o primei-
ro Conselho de Administração da Companhia: (1) EDUARDO SIQUEIRA MORAES CAMARGO, brasileiro, casado, en-
genheiro, portador da Cédula de identidade RG n.º 23.818.436-5 – SSP/SP e inscrito no CPF sob o n.º 148.195.698-13; 
(2) ROBERTO PENNA CHAVES NETO, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de identidade RG n.º 
59.478.664-2 SSP/SP e inscrito no CPF sob o n.º 070.803.997-93; e (3) JOSIANE CARVALHO DE ALMEIDA, brasilei-
ra, divorciada, economista, portadora da Cédula de Identidade RG n.º 50.890.239-3 SSP/RS e inscrita no CPF/MF sob o 
n.º 083.040.867-35; todos com endereço profi ssional em São Paulo/SP, na Avenida Chedid Jafet, 222, Bloco B, 4º andar, 
Vila Olímpia, CEP 04.551-065, os quais serão imediatamente investidos nos respectivos cargos mediante assinatura dos 
termos de posse e de renúncia à remuneração no livro próprio, devendo permanecer em seus cargos até a eleição e pos-
se de seus substitutos. e) Conselho Fiscal: A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente. Quando em funcio-
namento, o Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assem-
bleia Geral. f) A lavratura da presente ata na forma de sumário, nos termos do artigo 130, §1°, da Lei n° 6.404/76; 7. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como nin-
guém se manifestou, foram encerrados os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, a qual, após lida 
e aprovada por todos os representantes e assinada. 8. Acionista Presente: CCR S.A., representada por seus Direto-
res acima já qualifi cados.  ANEXO I – ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, OBJETO, SEDE E DU-
RAÇÃO: Artigo 1º. A CONCESSIONÁRIA ROTA SOROCABANA S.A. (“Companhia”) é uma sociedade anônima, 
que se rege pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem por 
objeto social específi co e exclusivo realizar, sob o regime de concessão, a exploração da infraestrutura e da prestação 
dos serviços públicos de ampliação, operação, conservação, manutenção e realização dos investimentos necessários 
para a exploração do sistema rodoviário “Lote Rota Sorocabana”, constituído pelo conjunto de pistas de rolamento, 
suas respectivas faixas de domínio, edifi cações, instalações e equipamentos, incluindo os acessos e interligações, com-
posto por: I - Sistema Existente: a) Rodovia SP 079, do quilômetro 97+650 ao 213+565; b) Rodovia SP 250, dos quilô-
metros 45+000 ao 68+700, 70+994 ao 101+180 e 102+280 ao 176+551; c) Rodovia SP 264, do quilômetro 102+050 
ao 143+555; d) Acesso SPA 103/079, do quilômetro 0 ao 2+495; e) Acesso SPA 104/079, do quilômetro 0 ao 11+265; f) 
Acesso SPA 160/250, do quilômetro 0 ao 15+900; g) Acesso SPA 053/280, do quilômetro 0 ao 8+800; h) Avenida Antô-
nio Falci, localizada no Município de Ibiúna/SP; II - Sistema Remanescente: a) Rodovia SP 075, do quilômetro 0 ao 
15+695; b) Rodovia SP 270, dos quilômetros 34+065 ao 59+435, 63+265 ao 87+655 e 88+675 ao 115+760; c) Rodo-
via SP 280, dos quilômetros 54+140 ao 79+740; d) Interligação SPI 060/270, do quilômetro 0 ao 3+837; e) Interligação 
SPI 087/270, do quilômetro 0 ao 2+018; f) Interligação 091/2070, do quilômetro 0 ao 6+165, nos termos do Contrato de 
Concessão celebrado com o Governo do Estado de São Paulo, por intermédio da Agência Reguladora de Serviços Públi-
cos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo (“ARTESP” ou “Poder Concedente”), em decorrência do Leilão ob-
jeto da Concorrência Internacional n.º 01/2024 (“Contrato de Concessão”). Parágrafo único. É vedada a alteração do 
objeto social da Companhia nos termos do Contrato de Concessão, salvo para incluir atividades que envolvam a explo-
ração de receitas acessórias relacionadas diretamente às atividades objeto do referido Contrato. Artigo 3º. A Compa-
nhia tem sede e foro na Avenida Chedid Jafet, n.º 222, Bloco B, 4º andar, sala 11, Vila Olímpia, São Paulo/SP, CEP 04.551-
065, podendo, por deliberação do Conselho de Administração, abrir, transferir ou extinguir sucursais, fi liais, agências, de-
partamentos, escritórios, depósitos ou quaisquer outros estabelecimentos em qualquer parte do território nacional ou no 
exterior. Artigo 4º. A Companhia tem prazo de 30 (trinta) anos contados da data de assunção do respectivo Contrato 
de Concessão ou o necessário ao cumprimento de todas as obrigações decorrentes do Contrato de Concessão. CAPÍTU-
LO II - CAPITAL SOCIAL E AÇÕES: Artigo 5º. O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), totalmente subscri-
to e parcialmente integralizado, dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, sendo 
1.000 (mil) ações integralizadas e 9.000 (nove mil) a integralizar. Parágrafo único. Cada ação ordinária conferirá ao 
seu titular direito a 01 (um) voto nas deliberações da Assembleia Geral. Artigo 6º. Respeitadas as disposições legais 
aplicáveis, a Companhia poderá efetuar resgate total ou parcial de ações de qualquer espécie ou classe, cabendo à As-
sembleia Geral fi xar o respectivo valor de resgate e as demais características da operação. CAPÍTULO III - ASSEM-
BLEIA GERAL: Artigo 7º. A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente até o dia 30 de abril do ano seguinte ao tér-
mino do exercício social, e extraordinariamente sempre que os interesses sociais ou a lei assim exigirem, observadas as 
prescrições legais e estatutárias. Parágrafo único. A Assembleia Geral será convocada e instalada nos termos do pre-
visto nos artigos 124 e 125 da Lei n° 6.404/76 e presidida pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua au-
sência, por outro conselheiro ou, na ausência dos demais conselheiros da Companhia, por um acionista, observadas as 
prescrições legais e estatutárias. O presidente da Assembleia Geral escolherá um dos presentes para secretariá-lo. Arti-
go 8º. As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as exceções previstas em lei, serão tomadas por maioria abso-
luta de votos, não se computando os votos em branco. Parágrafo único. A legitimação e representação dos acionistas 
para a participação na Assembleia Geral deverá observar o disposto no artigo 126 da Lei nº 6.404/76. Artigo 9º. Sem 
prejuízo de outras atribuições previstas em lei ou no presente Estatuto, compete à Assembleia Geral deliberar sobre as 
seguintes matérias: a) Estrutura da Administração e remuneração dos conselheiros; b) Remuneração global anual dos 
administradores; c) Aumento do capital social da Companhia; d) Redução do capital social da Companhia e/ou resgate 
de ações com ou sem redução do capital social; e) Criação de ações preferenciais ou modifi cação dos direitos e vanta-
gens das ações existentes; f) Aprovação de laudo de avaliação de bens a serem eventualmente incorporados ao capital 
social; g) Modifi cação do objeto social e quaisquer alterações deste Estatuto Social; h) Fixação da política de dividendos 
da Companhia e suas alterações, incluindo a redução do dividendo mínimo obrigatório; i) Fusão, cisão ou incorporação 
da Companhia; j) Dissolução ou liquidação da Companhia; k) Cessação do estado de liquidação da Companhia; e l) So-
licitação de recuperação judicial ou pedido de autofalência pela Companhia. Parágrafo Único. A aprovação de quais-
quer matérias previstas no artigo 9º deverá observar, no que for aplicável, os documentos de governança do Grupo CCR. 
CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO: Artigo 10. A administração da Companhia compete ao Conselho de Administra-
ção e à Diretoria. Parágrafo único. O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada e a representação 
da Companhia é privativa dos Diretores. Artigo 11. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria devem 
assumir seus cargos em até 30 (trinta) dias a contar das respectivas datas de nomeação, mediante assinatura de termo 
de posse no livro próprio, permanecendo em seus cargos até a investidura dos novos administradores eleitos. Parágra-
fo único. A posse de membro do Conselho de Administração residente e domiciliado no exterior fi ca condicionada à 
constituição de representante legal residente no País, com poderes específi cos para receber citação, mediante procura-
ção outorgada na forma do parágrafo 2° do artigo 146 da Lei 6.404/76. Artigo 12. A Assembleia Geral fi xará o mon-
tante global da remuneração dos administradores e sua distribuição competirá ao Conselho de Administração, que leva-
rá em conta as responsabilidades, tempo dedicado às funções, competência, reputação profi ssional e o valor dos respec-
tivos serviços no mercado. CAPÍTULO V - CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Artigo 13. O Conselho de Administra-
ção da Companhia será composto por 3 (três) membros efetivos, dentre os quais 1 (um) será eleito Presidente, todos elei-
tos pela Assembleia Geral de Acionistas para um mandato unifi cado de 2 (dois) anos, admitida a reeleição, devendo per-
manecer em seus cargos até a posse dos novos membros. Parágrafo único. Nas ausências ou impedimentos eventuais 
do Presidente, suas funções serão exercidas por quaisquer dos membros do Conselho de Administração. No caso de va-
cância de qualquer dos cargos de membro do Conselho, novo membro para substituí-lo deverá ser eleito mediante As-
sembleia Geral. Artigo 14. O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que convocado pelo Presidente, mediante 
convocação escrita com, no mínimo, 01 (um) dia de antecedência, contendo data e hora da reunião e os assuntos que 
constarão da ordem do dia da reunião. Parágrafo 1°. Na hipótese de o Presidente retardar a convocação para as reu-
niões do Conselho de Administração por mais de 5 (cinco) dias após o recebimento de solicitação escrita de qualquer de 
seus membros, a referida reunião poderá ser convocada por qualquer conselheiro, mediante envio de convocação escri-
ta aos demais conselheiros, nos mesmos termos indicados neste Artigo 14. Parágrafo 2°. Independentemente das for-
malidades de convocação, será considerada regular a reunião a que comparecerem todos os membros do Conselho de 
Administração. Parágrafo 3°. Matérias que não sejam objeto da ordem do dia constante da convocação não devem 
ser objeto de deliberação em reuniões do Conselho de Administração, exceto se a reunião contar com a presença de to-
dos os conselheiros e eles concordarem, por unanimidade, em apreciar tais matérias. Parágrafo 4º. As reuniões do 
Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, por 
quaisquer de seus membros. O secretário será nomeado pelo presidente da respectiva reunião. Artigo 15. As reuniões 
do Conselho de Administração instalam-se com a presença de maioria simples de seus membros. Artigo 16. Competi-
rá ao Conselho de Administração a orientação geral dos negócios da Companhia, devendo obrigatoriamente pronunciar-
-se sobre as seguintes matérias: a) Eleger os membros da Diretoria Executiva e fi xar as suas atribuições; b) Aprovar a rea-
lização de investimentos e despesas de capital não previstos no Plano de Negócios; c) Aprovar (i) a emissão de debên-
tures pela Companhia, e (ii) a emissão pública pela Companhia de quaisquer outros títulos ou valores mobiliários de dí-
vida, independentemente do valor; d) Aprovar, previamente à sua celebração, contratos e aditivos (exceto aditivos de 
prorrogação de prazo contratual) entre a Companhia e qualquer Parte Relacionada, conforme defi nido nos documentos 
de governança do Grupo CCR, que contempla, dentre outras, a defi nição prevista nas normas contábeis vigentes, em va-
lores superiores, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00 (cinco mi-
lhões de reais); e) Aprovar, previamente à sua celebração, de contratos de mútuo entre a Companhia e qualquer Parte 
Relacionada, conforme defi nido nos documentos de governança do Grupo CCR, que contempla, dentre outras, a defi ni-
ção prevista nas normas contábeis vigentes, em valores superiores, em uma única operação ou em um conjunto de ope-
rações relacionadas, a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais); f) Aprovar, previamente à sua celebração, contratos e 
aditivos (exceto aditivos de prorrogação de prazo contratual) com qualquer terceiro, com valor superior, em uma única 
operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais); g) Aprovar a aqui-

sição, alienação, renúncia a direitos, transferência e/ou a constituição de ônus reais sobre bens do ativo permanente de 
valor superior, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões 
de reais); h) Aprovar doação, pela Companhia, de quaisquer bens ou direitos, cujo valor seja igual ou superior, em uma 
única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais); i) Aprovar a con-
cessão de garantias ou contragarantias pela Companhia em valores superiores, em uma única operação ou em um con-
junto de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), fi cando vedadas as garantias em favor de 
terceiros, inclusive acionistas; j) Aprovar qualquer ato, empréstimos e/ou fi nanciamentos a serem tomados pela Compa-
nhia, em valores superiores, em uma única operação ou em um conjunto de operações relacionadas, a R$ 5.000.000,00 
(cinco milhões de reais), sendo vedados aqueles cujos prazos de amortização excedam o termo fi nal do Contrato de Con-
cessão; k) Aprovar o resgate, amortização, recompra ou qualquer outro título de negociação com as ações ou outros va-
lores mobiliários de emissão da Companhia; l) Aprovar a assinatura, pela Companhia, de quaisquer aditamentos ao Con-
trato de Concessão; m) Manifestar-se sobre as demonstrações fi nanceiras, instruídas pelo parecer dos auditores inde-
pendentes, relatório da administração e contas apresentadas pela Diretoria; n) Examinar, opinar e propor à Assembleia 
Geral a distribuição de dividendos, bem como deliberar, ad referendum da Assembleia Geral, sobre a distribuição de di-
videndos intermediários, bem como aprovar o pagamento ou crédito de juros sobre o capital próprio em cada exercício 
social, nos termos dos artigos 30, 31 e 32 deste Estatuto Social; o) Nomear e/ou destituir os auditores independentes da 
Companhia; p) Convocar a Assembleia Geral dos acionistas, sempre que necessário ou exigido por lei; q) Aprovar a pro-
positura de ações judiciais contra os poderes públicos federal, estaduais ou municipais, inclusive autarquias, fundações 
e empresas estatais; r) Fiscalizar a gestão da Diretoria Executiva, a qualquer tempo, os livros e papéis da Companhia, so-
licitar informações sobre contratos celebrados e/ou em vias de celebração, e sobre quaisquer outros fatos ou atos admi-
nistrativos que julgar de seu interesse; s) Aprovar a Política de Transações entre Partes Relacionadas; e t) Aprovar opera-
ções ou contratações de “hedge” a serem realizados pela Companhia que não se enquadrem na política fi nanceira do 
Grupo CCR. Parágrafo Único. A aprovação de quaisquer matérias previstas no artigo 16 deverá observar, no que for 
aplicável, os documentos de governança do Grupo CCR. Artigo 17. As deliberações do Conselho de Administração se-
rão tomadas pela maioria de votos dos seus membros. Artigo 18. Os membros do Conselho de Administração poderão 
participar das reuniões pessoalmente, por intermédio de conferência telefônica, videoconferência ou por qualquer outro 
meio de comunicação simultânea com todas as demais pessoas presentes à reunião. Nesse caso, serão considerados pre-
sentes à reunião e deverão assinar a correspondente ata ou enviar por escrito sua concordância com o respectivo con-
teúdo. Serão considerados válidos os votos dos membros do Conselho de Administração que tenham sido enviados, por 
escrito, antes da reunião do Conselho de Administração. Artigo 19. Serão lavradas no livro próprio as atas das reuniões 
do Conselho de Administração, que adquirirão validade e efi cácia mediante a assinatura de tantos conselheiros quantos 
necessários para constituir a maioria exigida para deliberação das matérias constantes da ordem do dia da reunião. CA-
PÍTULO VI - DIRETORIA: Artigo 20. A Diretoria é o órgão de representação da Companhia, competindo-lhe praticar 
todos os atos de gestão dos negócios sociais, observadas as deliberações da Assembleia Geral e do Conselho de Admi-
nistração. Artigo 21. A Diretoria é composta por, no mínimo, 2 (dois), e, no máximo, 03 (três) Diretores de reconhecida 
competência profi ssional, eleitos e destituíveis pelo Conselho de Administração, com mandato unifi cado de 2 (dois) 
anos, permitida a reeleição. Artigo 22. Dentre os Diretores eleitos, 1 (um) será designado Diretor Presidente e os de-
mais Diretores sem designação específi ca, sendo permitido o acúmulo de cargo da Diretoria da Companhia por uma 
mesma pessoa. Parágrafo 1°. Nos impedimentos ou ausências de qualquer um dos Diretores, qualquer um dos demais 
poderá substituí-lo, sendo que o substituto exercerá, cumulativamente, os dois cargos. Parágrafo 2°. Em caso de va-
cância de quaisquer cargos de Diretor, assumirá interinamente qualquer outro Diretor, conforme vier a ser deliberado 
pelo Conselho de Administração, até a primeira reunião do Conselho de Administração, que designará o novo Diretor. O 
Diretor substituto exercerá, cumulativamente, os dois cargos, até a eleição e posse do novo Diretor. Parágrafo 3°. O 
Diretor que substituir outro Diretor na forma do presente Artigo não fará jus a qualquer remuneração adicional. Artigo 
23. Compete aos Diretores cumprir e fazer cumprir este Estatuto, as deliberações do Conselho de Administração e da As-
sembleia Geral, e a prática, dentro das suas atribuições, de todos os atos necessários ao funcionamento regular da Com-
panhia. Parágrafo 1°. Compete ao Diretor Presidente: (a) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; (b) Orientar e 
coordenar a atuação dos demais Diretores; (c) Dirigir as atividades relacionadas com o planejamento geral da Compa-
nhia e suas controladas; (d) Manter os membros do Conselho de Administração informados sobre as atividades e o an-
damento das operações da Companhia; e (e) Exercer outras atribuições que lhe forem cometidas pelo Conselho de Ad-
ministração. Parágrafo 2°. Compete aos demais Diretores assistir e auxiliar o Diretor Presidente na administração dos 
negócios da Companhia e, sob a orientação e coordenação do Diretor Presidente, exercer as funções que lhes tenham 
sido atribuídas pelo Conselho de Administração. Artigo 24. A Diretoria, como órgão colegiado, exercerá as seguintes 
atribuições: a) Elaborar o orçamento, a forma de sua execução e os planos gerais da Companhia, submetendo-os à apro-
vação da Assembleia Geral; b) Estabelecer diretrizes decorrentes da orientação geral dos negócios fi xada pela Assem-
bleia Geral e diante das políticas do Grupo CCR; c) Apresentar, sempre que solicitada pelos acionistas da Companhia, a 
evolução geral dos negócios da Companhia; e e) Deliberar sobre outros assuntos que julgue de competência coletiva da 
Diretoria, ou a ela atribuídos pela Assembleia Geral. Artigo 25. Ressalvados os casos previstos nos parágrafos deste Ar-
tigo, a Companhia será representada e somente será considerada validamente obrigada por ato ou assinatura: a) De 02 
(dois) Diretores; ou b) De 01 (um) Diretor em conjunto com 01 (um) procurador; ou c) De 02 (dois) procuradores com po-
deres específi cos. Parágrafo 1º. A Companhia poderá ser representada por apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) procu-
rador com poderes específi cos na prática dos seguintes atos: a) Receber citações ou intimações judiciais ou extrajudi-
ciais; b) Receber quitação de valores devidos pela Companhia; c) Representar a Companhia em assembleias e reuniões 
de sócios de sociedades da qual participe; d) Representar a Companhia nos mandatos com cláusula ad judicia; e) Repre-
sentar a Companhia em depoimentos judiciais e em juízo, exceto para a prática de atos que importem renúncia a direi-
tos; f) Assinar correspondência, resposta de ofícios e demais documentos que não implique na assunção de responsabi-
lidade e/ou pela Companhia; g) Celebrar acordos judiciais e extrajudiciais; h) Assinar declarações, defesas, recursos e pe-
tições no âmbito de processos administrativos; i) Obter certifi cações digitais perante as entidades certifi cadoras; e j) Pra-
ticar atos de simples rotina administrativa, inclusive perante repartições públicas, sociedades de economia mista, juntas 
comerciais, Departamentos Estaduais de Trânsito – DETRANS, Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadado-
res, e outras da mesma natureza. Parágrafo 2º. O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de atos espe-
cífi cos que vinculem a Companhia pela assinatura de apenas 01 (um) Diretor ou 01 (um) procurador regularmente cons-
tituído ou ainda, estabelecer competência e alçada para a prática de atos por um único representante. Parágrafo 3º. 
Os instrumentos de mandato, com exceção do previsto nos parágrafos 5º e 6º deste artigo, serão sempre fi rmados por 
dois diretores da Companhia e não poderão ter prazo superior a 01 (um) ano, salvo aqueles para fi ns judiciais ou para 
representação em processos administrativos, que poderão ser por prazo indeterminado. Parágrafo 4º. O limite de pra-
zo disposto no parágrafo 3º supra não se aplica às procurações outorgadas pela Companhia, necessárias à consecução 
de contratos de fi nanciamento fi rmados junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES. Nes-
se caso, as procurações que vierem a ser outorgadas deverão permanecer vigentes até o total cumprimento das obriga-
ções previstas em tais fi nanciamentos. Parágrafo 5º. Especifi camente para representação da Companhia por prepos-
tos em audiências, judiciais e extrajudiciais de qualquer natureza, os instrumentos de mandato poderão ser fi rmados 
por: (i) 01 (um) diretor da Companhia em conjunto com 01 (um) procurador com poderes especiais e específi cos para 
esse fi m, ou ainda, na impossibilidade da outorga nos termos do item (i) deste parágrafo, e (ii) 02 (dois) procuradores 
em conjunto com poderes especiais e específi cos para esse fi m. Parágrafo 6º. Especifi camente para outorga de instru-
mento de mandato pela Companhia para representação ativa e passiva, em Juízo e/ou fora dele, por advogados contra-
tados para estas fi nalidades, poderão ser fi rmados por: (i) 01 (um) diretor em conjunto com 01 (um) procurador da fi lial 
da CCR S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0003-59, empresa integrante do mesmo grupo da Companhia, 
com poderes especiais e específi cos para esse fi m, ou ainda, (ii) 02 (dois) procuradores da fi lial da CCR S.A., inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0003-59, empresa integrante do mesmo grupo da Companhia, sempre em conjunto, com 
poderes especiais e específi cos para esse fi m. CAPÍTULO VII - CONSELHO FISCAL: Artigo 26. A Companhia terá um 
Conselho Fiscal não permanente. Quando em funcionamento, o Conselho Fiscal será constituído por 3 (três) membros 
efetivos e respectivos suplentes, eleitos pela Assembleia Geral. CAPÍTULO VIII - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRA-
ÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS: Artigo 27. O exercício social terá início em 1° de janeiro e término em 31 de de-
zembro de cada ano. Ao término de cada exercício social serão elaboradas as demonstrações fi nanceiras previstas em 
lei. Artigo 28. A distribuição de dividendos fi cará condicionada aos limites fi xados pela Lei nº 6.404/76, quer quantita-
tivamente, quer quanto à periodicidade de sua distribuição, sendo que o dividendo obrigatório será de no mínimo 25% 
(vinte e cinco por cento) do lucro líquido ajustado, nos termos do artigo 202 da Lei nº 6.404/76. Parágrafo Único. A 
Companhia somente distribuirá dividendos excedentes ao dividendo mínimo obrigatório ou quaisquer outros benefícios 
societários, previstos neste Estatuto, quando resultarem da apuração, ao fi nal do exercício social, de lucros decorrentes 
do objeto social e desde que tais dividendos ou benefícios societários remanesçam após o pagamento de obrigações 
vencidas decorrentes do contrato de concessão, ainda que tais obrigações tenham se originado em exercícios fi nancei-
ros anteriores ao da apuração dos lucros. Artigo 29. A Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, po-
derá: (i) levantar balanços intermediários, bem como declarar dividendos à conta de lucros apurados nesses balanços; 
ou (ii) declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes. Artigo 30. 
O Conselho de Administração poderá pagar ou creditar, em cada exercício social, ad referendum da Assembleia Geral Or-
dinária que apreciar as demonstrações fi nanceiras relativas ao exercício, juros sobre capital próprio, nos termos da legis-
lação do imposto de renda. Artigo 31. Os dividendos, inclusive os intermediários, e juros sobre capital próprio pagos 
ou creditados serão imputados ao dividendo obrigatório. Artigo 32. Os dividendos atribuídos aos acionistas serão pa-
gos nos prazos da lei, somente incidindo correção monetária e/ou juros se assim for determinado pela Assembleia Ge-
ral, e, se não reclamados dentro de 3 (três) anos contados da publicação do ato que autorizou sua distribuição, prescre-
verão em favor da Companhia. CAPÍTULO IX - LIQUIDAÇÃO: Artigo 33. A Companhia se dissolverá e entrará em li-
quidação nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação e eleger o liquidan-
te, ou liquidantes, e o Conselho Fiscal, que deverão funcionar no período de liquidação, fi xando-lhes os poderes e remu-
neração. CAPÍTULO X - CASOS OMISSOS: Artigo 34. Os casos omissos serão resolvidos pela Assembleia Geral da 
Companhia, com base na legislação aplicável. CAPÍTULO XI - PODER CONCEDENTE: Artigo 35. Dependerá de pré-
via aprovação da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São Paulo - ARTESP, 
conforme previsto no Contrato de Concessão: (i) a transferência da titularidade do controle societário da Companhia; (ii) 
a alienação, a oneração ou a transferência a terceiros, a qualquer título, dos bens reversíveis, salvo para reposição de 
bens móveis por bens de atualidade tecnológica e condições de operação e funcionamento idênticas ou superiores às 
dos bens substituídos; (iii) novo serviço complementar de exploração de receita acessória; (iv) alteração do Estatuto So-
cial, salvo (i) aquelas de natureza eminentemente formal e/ou procedimental, ou (ii) que promovam o aumento ou redu-
ção de seu capital social na forma indicada no cronograma previsto no Contrato de Concessão, as quais deverão ser ob-
jeto de simples comunicação posterior à ARTESP; (v) criação de subsidiárias, inclusive para exploração de atividades que 
gerem receitas alternativas, complementares, acessórias ou de projetos associados; (vi) redução do capital social para 
valor inferior ao mínimo exigido no Contrato de Concessão; (vii) contratação ou alteração na cobertura de seguros, na 
seguradora contratada e/ou garantia de execução contratada pela Companhia, mesmo quando a contratação for decor-
rente do quanto estabelecido em sede do procedimento das revisões ordinárias ou das revisões extraordinárias, exceto 
quando se tratar de ato já aprovado quando da aprovação ou atualização do plano de seguros, conforme previsto no 
Contrato de Concessão; (viii) contratação de qualquer fi nanciamento, emissão de títulos e valores mobiliários, ou outra 
operação de dívida contratada pela Companhia, que prevejam oferta de direitos emergentes da concessão, ou das ações 
representativas do controle da Companhia em garantia; (ix) alienação, constituição de ônus ou transferência, de qual-
quer natureza, dos bens reversíveis, pela Companhia a terceiros, inclusive seus fi nanciadores ou garantidores; (x) con-
cessão de empréstimos e fi nanciamentos aos acionistas da Companhia, partes relacionadas ou a terceiros; (xi) presta-
ção de fi ança, aval ou qualquer outra forma de garantia pela Companhia em favor de seus acionistas, partes relaciona-
das ou de terceiros; e (xii) excussão de garantia que implique transferência de controle. ANEXO II – BOLETIM DE 
SUBSCRIÇÃO. Boletim de Subscrição. Acionista - Ações Subscritas - Valor da Subscrição - Forma e Pra-
zo de Pagamento: CCR S.A., sociedade anônima, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.846.056/0001-97. (assinatura se-
gue ao fi nal da presente Escritura). 10.000 (dez mil). R$ 10.000,00 (dez mil reais). As ações ora emitidas são totalmen-
te subscritas e parcialmente integralizadas, dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias nominativas e sem valor no-
minal, sendo 1.000 (mil) ações integralizadas em dinheiro, conforme dispõe Art. 80, inciso III, e art. 81 da Lei nº 6.404, e 
9.000 (nove mil) a integralizar, no prazo de 01/02/2025. DISPOSIÇÕES FINAIS: DOCUMENTOS APRESENTADOS. 
Além dos documentos retro mencionados, foram apresentados para esta escritura e fi cam arquivados: (i) Documentos 
societários da Outorgante; (ii) Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada em 18 de Abril de 2024; 
e (iii) Termos de Posse. Central de Indisponibilidade. Realizadas, nesta data, consultas à central instituída pelo Pro-
vimento CG 13/2012, observou-se não constarem constrições para o CNPJ de CCR S.A., conforme o código de consulta 
(hash) n° 04f4.51e8.d1fe.6e8b.f125.1593.24a5.e159.f568.300c. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. ARQUIVAMENTO. To-
dos os documentos arquivados para este ato fi cam salvos no Classifi cador Eletrônico e pastas pertinentes. DA RESSAL-
VA. Ficam ressalvados eventuais erros, omissões ou direitos de terceiros. DOU FÉ PÚBLICA. Lavrei esta escritura a pe-
dido das Partes, que declaram terem lido e com a qual concordam em todos os termos expostos, pelo que assinam abai-
xo. As Partes e o Advogado declaram que estão cientes de todo o teor da presente escritura, inclusive de seus ane-
xos, de modo que, para todos os fi ns de direito, as páginas desta escritura devem ser consideradas como se rubricadas 
fossem. Eu, (a), GABRIELLA MOURA DE CARVALHO, Escrevente, ora subscrita, (a), escrevi e, eu, YASMIN CALVO RAMA-
LHO LEITE. Substituta do Tabelião, conferi e assino, ao fi nal, encerrando o ato. Consta anotação em tempo já incorpo-
rada ao texto. (a.a.) EDUARDO SIQUEIRA MORAES CAMARGO I ROBERTO PENNA CHAVES I SARA CRISTI-
NA CESAR XAVIER I (assinado eletronicamente e videoconferência realizada em 28/11/2024) I YASMIN 
CALVO RAMALHO LEITE. Emolumentos: Ofi cial/Tabelião(ã): R$ 651,98; Estado: R$ 185,30; Secretaria da Fazenda: 
R$ 126,82; Ministério Público: R$ 31,30; Registro Civil: R$ 34,31; Tribunal de Justiça: R$44,75; Santa Casa: R$ 6,52; 
Município (ISS): R$ 13,94; Total: R$ 1.094,92. Selo digital nº: 1132171ES0000000289852240 - Valor R$: R$ 1.094,92 
MNE: 11327.2024.11.28.00030348-18. NADA MAIS.  TRASLADADO EM 02/12/2024. Eu, Substituto(a) do Tabelião a 
seguir subscrito(a), conferi e porto por fé ser este traslado cópia fi el do ato original, pelo que assino a seguir. EM TES-
TEMUNHO DA VERDADE. CARTÓRIO BLASCO - São Paulo - SP. ADRIEL DE OLIVEIRA VIEIRA - SUBSTITUTO DO TABE-
LIÃO. JUCESP NIRE nº 3530065342-4 em 17.12.2024. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral em Exercício.

CONCESSIONÁRIA ROTA SOROCABANA S.A. - Em Constituição
ESCRITURA PÚBLICA DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES, SUBSIDIÁRIA INTEGRAL, DENOMINADA CONCESSIONÁRIA ROTA SOROCABANA S.A. 

TRAVESSIA SECURITIZADORA S.A.
 CNPJ Nº 26.609.050/0001-64 - NIRE 35.300.498.119

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 07 DE DEZEMBRO DE 2024
1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 07 de dezembro de 2024, às 10:00 horas, na sede social da TRAVESSIA SECURITIZADORA 
S.A. (“Companhia”), localizada na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Bandeira Paulista, nº 600, conjunto 44, sala 01, Itaim Bibi, 
CEP 04532-001. 2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de editais de convocação, conforme disposto no artigo 124, 
§4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), em decorrência de estarem presentes os acionis-
tas titulares de ações representativas da totalidade do capital social da Companhia. 3. MESA: Presidida pelo Sr. Vinicius Bernardes Basile 
Silveira Stopa e secretariada pela Sra. Thais de Castro Monteiro. ORDEM DO DIA: Resolvem os acionistas da Companhia deliberar sobre: 
(i) a aprovação da 13ª (décima terceira) emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária, em série 
única, com instituição de patrimônio separado, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 60, , conforme 
alterada (“Resolução CVM 60”), da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”), da Lei das S.A., e da 
Lei nº 14.430, de 03 de agosto de 2022, conforme alterada (“Lei 14.430” e “Emissão”, respectivamente), da Travessia Securitizadora 
S.A., lastreada em direitos creditórios oriundos de determinadas operações de crédito representadas por Cédulas de Crédito Bancário 
(“CCBs”) emitidas por pessoas físicas e jurídicas (“Tomadores”) e direitos creditórios adquiridos diretamente junto aos Tomadores 
através da celebração de contratos de cessão de crédito (“Direitos Creditórios”), observado que a referida emissão será realizada com 
instituição de regime fiduciário (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente); (ii) a aquisição dos Direitos Creditórios constituindo o 
lastro da Emissão, observadas as disposições do Instrumento de Endosso (conforme abaixo definido); (iii) a autorização para a Diretoria 
da Companhia (a) discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures e que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde 
que observado o disposto no item 4.1 abaixo, em especial, as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou substituição da 
Securitizadora; (b) negociar e celebrar todos os documentos necessários para a formalização das deliberações desta assembleia e para 
a realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão, bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos, incluindo sem 
limitação, o “Instrumento Particular de Escritura da 13ª (décima terceira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie Quirografária, em Série Única, com Instituição de Patrimônio Separado da Travessia Securitizadora S.A.” (“Escritura de 
Emissão”) e o “Instrumento de Promessa de Endosso e Aquisição de Direitos Creditórios sem Coobrigação e Outras Avenças” (“Instrumento 
de Endosso”); e (c) tomar todas as providências e praticar os atos necessários à implementação das deliberações ora tomadas; e (iv) 
a contratação dos prestadores de serviços para Emissão, incluindo, sem limitação, o Banco Liquidante e o Escriturador (conforme abaixo 
definidos), os assessores legais e, entre outros, B3 (conforme definido na Escritura de Emissão), podendo, para tanto, negociar e assinar 
os respectivos contratos. 4. DELIBERAÇÕES: Após a discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas presentes, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram o quanto segue: 4.1. Aprovar a Emissão, que terá as seguintes principais 
características: (i) Número da Emissão. A Emissão representa a 13ª (décima terceira) emissão de debêntures da Companhia; (ii) Valor 
Total da Emissão. O valor total da Emissão será de R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais), na Data de Emissão (conforme abaixo 
definido), (“Valor Total da Emissão”), observada a possibilidade de integralização parcial das Debêntures, nos termos da Escritura de 
Emissão. (iii) Banco Liquidante e Escriturador. O banco liquidante e o escriturador da Emissão será a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS 
E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 
nº 215, conjunto 41, sala 2, Pinheiros, CEP 05425- 020, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Banco Liquidante” e “Escri-
turador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Banco Liquidante ou o Escriturador, conforme o caso na 
prestação dos serviços de banco liquidante da Emissão ou na prestação dos serviços de escriturador das Debêntures); (iv) Conta Cen-
tralizadora. Os Direitos Creditórios dos Tomadores exclusivamente depositados nas Contas Vinculadas individuais deverão ser tranferidos 
para a Conta nº 99583, agência 8499, de titularidade da Companhia, aberta junto ao Banco Itaú (341) (“Conta Centralizadora”) (v) 
Destinação dos Recursos da Emissão. Os recursos oriundos da Emissão serão destinados para pagamento do preço de aquisição das 
CCBs, Contratos de Cessão de Crédito e respectivos Direitos Creditórios dos Tomadores, após o pagamento dos Custos Ordinários, 
conforme previsto na Cláusula 3.4 da Escritura de Emissão; (vi) Data de Emissão. Para todos os fins e efeitos legais, a data de emissão 
das debêntures será conforme disposto da Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (vii) Data de Início da Rentabilidade. Para todos 
os fins e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a primeira Data de Integralização das Debêntures, conforme definida no 
item (xvi) abaixo (“Data de Início da Rentabilidade”); (viii) Forma, Tipo e Comprovação de Titularidade. As Debêntures serão emitidas 
sob a forma nominativa, sem emissão de certificados ou cautelas, sendo que, para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntu-
res será comprovada pelo extrato de conta de depósito emitido pelo Escriturador; (ix) Séries. A Emissão será realizada em série única; 
(x) Conversibilidade. As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (xi) Espécie. As 
Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das S.A.; (xii) Data de Vencimento. Sem prejuízo dos 
pagamentos em decorrência de eventual Evento de Vencimento Antecipado (conforme definido na Escritura de Emissão) das obrigações 
decorrentes das Debêntures ou resgate antecipado previstos na Escritura de Emissão as Debêntures terão vencimento em 12 (doze) anos 
(“Data de Vencimento das Debêntures”); (xiii) Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures será de R$ 1.000,00 (mil 
reais), na Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (xiv) Quantidade de Debêntures. Serão emitidas até 30.000 (trinta mil) Debên-
tures; (xv) Preço de Subscrição. As Debêntures serão integralmente subscritas pelo seu Valor Nominal Unitário na Data de Emissão. (xvi) 
Data de Integralização. A integralização será realizada a prazo e condicionada à prévia liberação do ativo pela B3 e ao recebimento do 
parecer legal (legal opinion) preparado pelos assessores legais da Emissão contendo a opinião dos referidos assessores a respeito da 
adequação dos documentos vinculados à Emissão em relação às normas aplicáveis, com base nas informações apresentadas; (xvii) 
Atualização Monetária do Valor Nominal Unitário. O Valor Nominal Unitário será atualizado de acordo com o índice nacional de preços ao 
consumidor amplo, calculado e divulgado pelo IBGE, expressa na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias 
úteis (“IPCA”); (xviii) Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures integralizadas na forma do item (xiii) 
aima, incidirão juros remuneratórios prefixados correspondentes de 1,5% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) ao mês, com 
base em um ano de 252 (duzentos e cinquenta e dois) dias úteis (“Remuneração”). A Remuneração das Debêntures será calculada da 
forma prevista na Escritura de Emissão; (xix) Pagamento da Remuneração. A Remuneração será integralmente paga na Data de Vencimento 
das Debêntures, observadas a Ordem de Aplicação de Recursos e demais disposições previstas na Escritura de Emissão, inclusive 
aquelas referentes à Amortização Extraordinária e ao Resgate Antecipado Compulsório; (xx) Prorrogação dos Prazos. Considerar-se-ão 
prorrogados os prazos referentes ao pagamento de qualquer obrigação até o 1º (primeiro) Dia Útil subsequente, se a data do vencimento 
coincidir com dia em que não houver expediente bancário no local de pagamento das Debêntures; (xxi) Encargos Moratórios. Sem pre-
juízo da Remuneração das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Companhia ficarão sujeitos a, independentemente de aviso, notificação 
ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa convencional, irredutível e de natureza não compensatória, de 2% (dois por cento); e 
(ii) juros moratórios à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a data da inadimplência até a data do efetivo pagamento, ambos 
calculados sobre o montante devido e não pago (“Encargos Moratórios”); (xxii) Decadência dos Direitos aos Acréscimos. Sem prejuízo 
do disposto na Cláusula 4.16 da Escritura de Emissão, o não comparecimento do Debenturista para receber o valor correspondente a 
quaisquer das obrigações pecuniárias da Companhia, nas datas previstas na Escritura de Emissão ou em comunicado publicado pela 
Companhia, não lhe dará direito ao recebimento da Encargos Moratórios no período relativo ao atraso no recebimento, sendo-lhe, 
todavia, assegurados os direitos adquiridos até a data do respectivo vencimento ou pagamento; (xxiii) Garantias. A Emissão será 
garantida exclusivamente a partir da instituição do regime fiduciário e a consequente criação do Patrimônio Separado, com o objetivo de 
assegurar o fiel, integral e pontual cumprimento de quaisquer das obrigações principais, acessórias e/ou moratórias, presentes e/ou 
futuras, assumidas ou que venham a sê-lo pela Companhia perante os Debenturistas no âmbito da Emissão, nos termos da Escritura 
de Emissão e dos demais Documentos da Operação (conforme definido na Escritura de Emissão), o que inclui, mas não se limita a, o 
pagamento do Valor Nominal Unitário, ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso, Remuneração das Debêntures, Encargos 
Moratórios, bem como o ressarcimento de todo e qualquer custo, encargo, despesa ou importância que comprovadamente venha a ser 
desembolsada pelos Debenturistas por conta da constituição e/ou aperfeiçoamento da Garantia (conforme definido na Escritura de 
Emissão), e todos e quaisquer outros pagamentos devidos pela Companhia no âmbito da Escritura de Emissão e dos demais Documen-
tos da Operação, incluindo mas não se limitando ao pagamento de honorários extrajudiciais ou arbitrados em juízo, multas, penalidades, 
indenizações, comissões, bem como todo e qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário em decorrên-
cia de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessários à salvaguarda dos direitos e prerrogativas 
dos Debenturistas no âmbito dos Documentos da Operação e quaisquer outros acréscimos devidos aos Debenturistas, decorrentes da 
Escritura de Emissão e dos demais Documentos da Operação; (xxiv) Repactuação. As Debêntures não serão objeto de repactuação 
programada; (xxv) Classificação de Risco. Não será contratada agência de classificação de risco para artibuir rating às Debêntures a 
serem emitidas; (xxvi) Prazo de Integralização. A integralização das Debêntures poderá ser realizada pelos Debenturistas a cada período 
de 7 (sete) dias contados a partir do término do período de organização inicial, que será de 30 (trinta) dias, sujeito à aprovação prévia 
e por escrito, pela Companhia aos Debenturistas, da emissão das CCBs e/ou celebração dos Contratos de Cessão de Crédito que 
constituirão o Lastro a ser adquirido, sendo cada integralização uma “Data de Integralização”; (xxvii) Pagamentos Condicionados. 
Observado o disposto na Escritura de Emissão e nos termos do artigo 5º da Resolução CMN 2.686 (conforme definido na Escritura de 
Emissão), o cumprimento das obrigações da Companhia de efetuar o pagamento da Amortização de Principal, da Remuneração, da 
Amortização Extraordinária e/ou quaisquer outros valores devidos nos termos da Escritura de Emissão estão única e exclusivamente 
condicionados ao recebimento efetivo dos valores objeto dos Direitos Creditórios dos Tomadores pela Companhia; (xxviii) Amortização 
de Principal. O Valor Unitário das Debêntures será integralmente amortizado na Data de Vencimento, observadas a Ordem de Aplicação 
de Recursos e as demais disposições da Escritura de Emissão, inclusive aquelas referentes à Amortização Extraordinária Compulsória 
e ao Resgate Antecipado Compulsório (“Amortização de Principal”); (xxix) Vencimento Antecipado. As Debêntures estarão sujeitas a 
eventos de vencimento antecipado automáticos e não automáticos usuais para este tipo de operação no mercado de capitais, nos termos 
previstos na Escritura de Emissão; e (xxx) Demais Condições. Todas as demais condições e regras específicas relacionadas à emissão 
das Debêntures são tratadas detalhadamente na Escritura de Emissão. 4.2. Aprovar a aquisição das CCBs, a celebração dos Contratos 
de Cessão de Crédito e a aquisição dos respectivos Direitos Creditórios dos Tomadores, constituindo o lastro da Emissão, observadas as 
disposições na Escritura de Emissão; 4.3. Autorizar a Diretoria da Companhia, bem como quaisquer de seus representantes legais, a: 
(a) discutir, negociar e definir os termos e condições das Debêntures e que venham a ser aplicáveis à Emissão, desde que observado o 
disposto no item 4.1 acima, em especial, as hipóteses de vencimento antecipado das Debêntures ou substituição da Securitizadora; (b) 
negociar e celebrar todos os documentos necessários à formalização das deliberações desta assembleia e à realização, formalização e 
aperfeiçoamento da Emissão, incluindo, sem limitação, a negociação e formalização da Escritura de Emissão, do Instrumento de Endosso, 
bem como quaisquer aditamentos aos referidos documentos; e (c) tomar todas as providências e praticar os atos necessários à imple-
mentação das deliberações ora tomadas; e 4.4. Autorizar a Diretoria da Companhia a contratar os prestadores de serviços para a 
Emissão, incluindo, sem limitação, o Banco Liquidante e o Escriturador, os assessores legais e a B3, dentre outros. 5. ENCERRAMENTO: 
Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram 
encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata, nos termos do artigo 130, §1º, da Lei 
das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovadae por todos os presentes assinada. A presente ata é cópia 
fiel da via lavrada em livro próprio. São Paulo, 07 de dezembro de 2024. [Restante da página intencionalmente deixado em branco.] 
[Página de assinaturas da Ata de Assembleia Geral Extraordinária da Travessia Securitizadora S.A. celebrada em 07 de dezembro de 
2024]. Mesa: Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa - Presidente; Thaís de Castro Monteiro - Secretária. Acionistas Presentes: 
Travessia Assessoria Financeira Ltda. - Por: Vinícius Bernardes Basile Silveira Stopa; Vinicius Bernardes Basile Silveira Stopa.

Este documento foi assinado digitalmente por O Dia De Sp Editora E Agencia De Noticias Ltda. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://assinaturas.certisign.com.br:443 e utilize o código 6607-B3E1-CF61-B03D.
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